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RESUMO 

 

Investigar se as limitações à realização do procedimento de esterilização voluntária 

estabelecidas na Lei de Planejamento Familiar coadunam-se com o direito ao livre 

planejamento familiar, previsto na Constituição de 1988. As restrições analisadas são a 

necessidade de anuência do cônjuge e a idade mínima de 25 anos ou ter dois filhos para a 

realização da cirurgia. Para que o objetivo do estudo fosse alcançado, este se baseou na 

pesquisa bibliográfica de livros, artigos científicos, dissertações de mestrado, além da legislação 

pertinente à temática. Primeiramente, investiga-se os fatores históricos que culminaram na 

previsão constitucional do direito ao planejamento familiar. Em seguida, analisa-se a Lei nº 

9.263/96 e as restrições impostas à realização do procedimento, assim como a utilização da 

esterilização voluntária como método contraceptivo no Brasil. Ao final, estudam-se as Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nº 5097 e nº 5911, que tramitam no Supremo Tribunal Federal e 

questionam as restrições impostas pela Lei de Planejamento Familiar. Em função disso, é possível 

concluir que as restrições são descabidas e prejudicam, sobretudo, as mulheres, devendo o Estado 

abster-se de intervir na decisão de realização do procedimento de esterilização voluntária. 

 

Palavras-chave: Direitos reprodutivos. Planejamento familiar. Esterilização voluntária.  



 

ABSTRACT 

 

It is investigated whether the limitations to the voluntary sterilization procedure established in 

the Family Planning Law harmonize with the right to family planning. The analyzed 

restrictions are the need for the spouse’s consent and the minimum age of 25 years or having 

two children to be able to perform the surgery. In order to achieve the purpose of the study, it 

was based on the bibliographic research of books, scientific articles, master's dissertations, 

and the relevant legislation to the subject. First, it is investigated the historical factors that 

resulted on the constitutional prediction on the right to family planning. Next, it analyzes the 

law nº 9.263/96 and the restrictions imposed to accomplish the procedure, as well as the use 

of voluntary sterilization as a contraceptive method in Brazil. At last, the Direct Actions of 

Unconstitutionality No. 5097 and No. 5911 are studied, each one of them is processed in the 

Federal Supreme Court and they also question the restrictions imposed by the Family 

Planning Law. As a result, it is possible to conclude that the restrictions are unreasonable and 

are especially harmful to women, and the State should refrain from intervening in the decision 

to carry on with the voluntary sterilization procedure. 

 

Keywords: Reproductive rights. Family planning. Voluntary sterilization. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A Constituição de 1988 prevê o planejamento familiar em seu art. 226, § 7º, 

fundado no princípio da paternidade responsável e no direito de livre escolha dos indivíduos 

ou casais, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício 

desse direito, sendo vedada qualquer forma coercitiva de interferência no exercício desse 

direito por parte de instituições oficiais ou privadas.  

Por conseguinte, em 1996, foi sancionada a Lei nº 9.263/96, que regula a matéria 

constitucional, e em seu art. 10, trata das hipóteses nas quais o Estado autoriza o exercício do 

direito de realizar esterilização voluntária, com restrições e problemáticas que serão objeto 

deste trabalho. 

 O art. 10, I, da Lei nº 9.263/96 dispõe que a esterilização voluntária só é permitida 

em “homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco anos de idade, 

ou, pelo menos dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de sessenta dias entre 

a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa 

interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo aconselhamento por 

equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce” (BRASIL, 1996, 

online). 

Já o §5º infere que, na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do 

consentimento expresso de ambos os cônjuges. Além disso, há sanções na seara penal no caso 

de descumprimento do comando legal, como penas de reclusão e de multa. 

Desse modo, alguns questionamentos fundamentaram este trabalho: Em que 

momento o Brasil reconheceu o planejamento familiar em seu ordenamento jurídico? Há 

desigualdade quanto à responsabilidade pela contracepção, no Brasil? Por que não conferir a 

possibilidade de escolha a cada cônjuge, no caso do § 5º, no caso da vigência da sociedade 

conjugal? Já houve algum tipo de impugnação a esses dispositivos na seara judicial? 

Busca-se, portanto, com esses questionamentos, investigar se os dispositivos da 

Lei de Planejamento são constitucionais frente ao direito ao livre planejamento familiar e aos 

princípios da dignidade da pessoa humana e da autonomia privada, com foco na realização da 

esterilização em mulheres, ou seja, o procedimento de laqueadura tubária. 

Para tanto, no segundo capítulo, são averiguados o conceito de direitos 

reprodutivos e de planejamento familiar, o desenvolvimento desses conceitos no âmbito das 

Conferências realizadas por países membros da Organização das Nações Unidas, e em 
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especial, a interferência dos Estados Unidos nas políticas de natalidade de países latino-

americanos, sobretudo, no Brasil. Também analisa-se o desenvolvimento histórico brasileiro, 

com o objetivo de entender quais motivos ensejaram a previsão constitucional do 

planejamento familiar na Constituição Federal. 

No terceiro capítulo, investiga-se a previsão constitucional do planejamento 

familiar, analisando-se a lei que o regula, a lei nº 9.263/96, com foco na prática da 

esterilização no país como método contraceptivo, em seu sentido amplo, tratando também do 

referido procedimento em homens, chamado vasectomia. O objetivo é saber quais restrições 

legais existem à realização da cirurgia, e avaliar se há discrepâncias estatísticas em sua 

realização entre homens e mulheres. 

Por fim, no quarto capítulo, analisam-se as duas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade que estão em tramitação perante o Supremo Tribunal Federal, as ADIs 

nº 5097, protocolada em 2014, e nº 5911, que teve início em 2018. Ambas questionam os 

dispositivos da Lei de Planejamento Familiar acima mencionados. A primeira, o §5º, e a 

última, além deste parágrafo, o art. 10, I. Analisa-se, portanto, a impugnação dos dispositivos 

à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, da autonomia, e do planejamento familiar, 

e se estes se adequam aos princípios aludidos. 

A pesquisa foi construída por meio do estudo de artigos acadêmicos, doutrinas, 

dissertações e legislação nacional pertinentes ao tema. Quanto à metodologia científica 

utilizada, a pesquisa é quali-quantitativa, descritiva, utilizando método hipotético-dedutivo, 

além de procedimento bibliográfico e documental. 
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2 DIREITOS REPRODUTIVOS E PLANEJAMENTO FAMILIAR  

  

Inicialmente, é necessário investigar o que são direitos reprodutivos e sexuais, os 

quais incluem o conceito de planejamento familiar, que é previsto no art. 226, § 7º, da 

Constituição de 1988. 

2.1 Conceito de direitos reprodutivos e de planejamento familiar 

 

Miriam Ventura (2009, p. 19) infere que os direitos reprodutivos são compostos 

por princípios e normas de direitos humanos que consistem em garantia para o exercício 

individual, livre e responsável da sexualidade e da reprodução humana, sendo, por 

conseguinte, o direito subjetivo de toda pessoa decidir sobre o número de filhos e os 

intervalos entre seus nascimentos, bem como ter acesso aos meios necessários para o 

exercício livre de sua autonomia reprodutiva, sem sofrer discriminação, coerção, violência ou 

restrição de qualquer natureza.  

O conceito de Direitos Reprodutivos, apesar das oposições existentes, encontra-se 

legitimado, enquanto o conceito de Direitos Sexuais ainda não tem o reconhecimento na sua 

extensão ideal. Em geral, são reconhecidos nas leis e políticas públicas relacionados aos 

Direitos Reprodutivos, utilizando-se a expressão “Direitos Sexuais e Reprodutivos” 

(VENTURA, 2009, p. 21). 

As principais fontes dos Direitos Reprodutivos são as leis internacionais e 

nacionais, e outras normas que formulam políticas públicas de saúde, educação, segurança, 

trabalho, e aquelas mais específicas, que visam atender as mulheres, jovens, pessoas com 

deficiência, dentre outras. Ou seja, além das leis formais, produzidas pelo Poder Legislativo, 

toda a regulamentação administrativa, jurisprudência e acordos internacionais, que tratam do 

tema da reprodução humana são fontes de direitos (VENTURA, 2009, p. 19) 

Esse conceito abrange não apenas a decisão sobre o número de filhos e o 

momento de gerá-los, mas, também, o direito de não ser discriminado caso a decisão for no 

sentido da não procriação (CHAGAS, 2005, p. 58). Desse modo, os direitos reprodutivos têm 

como objeto o direito de toda pessoa decidir se deseja ou não ter filhos, devendo ser 

respeitada qualquer que seja sua decisão, e o Estado deve formular políticas públicas que 

assegurem o livre exercício desse direito. 

Dentre os principais avanços influenciados pelo advento dos direitos reprodutivos, 

Brauner (2003, p. 8) destaca o aperfeiçoamento da legislação pertinente à mulher, a melhoria 
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da condição feminina através da criação de políticas dirigidas à saúde reprodutiva, a proteção 

à maternidade, estímulo à contracepção, prevenção da esterilização e de doenças sexualmente 

transmissíveis, aborto e as novas formas de intervir nos problemas relacionados à reprodução 

humana. 

Além disso, o respeito aos direitos reprodutivos está vinculado à questão do 

controle de sexualidade e da capacidade reprodutiva, pelo processo de educação e 

socialização das pessoas, tendo em vista que esses elementos determinam o grau de realização 

do indivíduo em relação ao seu corpo, sua possibilidade de viver sua sexualidade de forma 

gratificante e de organizar sua vida reprodutiva (BRAUNER, 2003, p 9). 

Para Corrêa e Petchesky, que abordam o tema em uma perspectiva feminista, o 

termo “direitos reprodutivos” é de origem recente, provavelmente norte-americana, e esses 

direitos perpassam os princípios da igualdade, autonomia pessoal e integridade corporal. 

Ademais, relacionam-se à ideia - que surgiu nos movimentos feministas norte-americanos do 

século XIX e que, posteriormente, foi difundido pelo mundo -, de que as mulheres devem 

poder decidir se, quando e como querem ter filhos: 

  
O termo “direitos reprodutivos” é de origem recente, provavelmente norte -

americana, mas suas raízes com relação às ideias de integridade corporal e 

autodeterminação sexual tem uma genealogia bem mais antiga e culturalmente mais 

ampla. A ideia de que as mulheres devem ser particularmente capazes de decidir se, 

quando e como querem ter seus filhos” teve origem nos movimentos feministas de 

controle de natalidade que se desenvolveram principalmente entre os socialistas 

ingleses por volta de 1830, e se espalhou por várias partes do mundo ao longo do 

último século. [...] Tanto a versão negativa quanto a versão afirmativa das primeiras 

formulações relativas aos direitos reprodutivos estavam baseadas nos princípios da 

igualdade, autonomia pessoal e integridade corporal . Ambas partiam de uma 

mesma premissa: para que as mulheres atingissem uma posição igual a dos homens 

na sociedade, deveriam ser respeitadas como agentes morais ativos, com projetos e 

objetivos próprios; elas mesmas deveriam determinar os usos – sexuais, 

reprodutivos ou outros – de seus corpos (e mentes). (CORRÊA; PETCHESKY, 

1996, p. 151) 

  

 Além disso, as autoras acima sugerem que as bases para os direitos sexuais e 

reprodutivos das mulheres consistam em quatro princípios éticos: I) Integridade corporal, ou 

seja, o direito à segurança e ao controle sobre o próprio corpo; II) Autonomia pessoal, isto é, o 

direito à autodeterminação, tratando-as como atores capazes de tomar decisões em assuntos de 

reprodução e sexualidade; III) Igualdade, aplicando-se aos direitos sexuais e reprodutivos em 

relações entre homens e mulheres (sistema de gênero) e entre as mulheres (condições como 

classe, idade, nacionalidade e outras); IV) Diversidade, ou seja, princípio que requer o 

respeito pelas diferenças entre as mulheres – de valores, cultura, religião, orientação sexual, 

condições éticas ou familiares. A linguagem universalizante dos instrumentos internacionais 
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de direitos humanos, que reflete a tradição liberal ocidental, necessitaria ser reformulada para 

adaptar-se a essas diferenças (CORRÊA; PETCHESKY, p. 160 – 167). 

Quanto à autonomia para a mulher decidir sobre sua sexualidade e reprodução, 

Brauner (2003, p. 9) explica que esta só será possível quando a ela for franqueado o acesso à 

informação, à qualidade de vida, à instrução, à saúde, englobando assistência integral à 

contracepção, creches, escolas e auxílios sociais. 

Maria de Konink (1990, p. 11) acrescenta que o exercício da escolha ou não sobre 

ter filhos é longe de ser exclusivamente biológico, e que a reflexão sobre a autonomia 

reprodutiva não pode estar baseada essencialmente nesses termos, visto que o exercício dessa 

escolha depende também das condições sociais da mulher. Dois fatores chaves inter-

relacionados merecem ser sublinhados. O primeiro é a saúde socioeconômica das mães, o 

segundo é a articulação do papel de mãe com outros papéis sociais.  

Conclui-se que os direitos reprodutivos, no que tange às mulheres, baseiam-se em 

princípios éticos, destacando-se a integridade corporal, a autonomia pessoal, igualdade e 

diversidade. O papel do Estado, para efetivação desses direitos, é o de fornecer acesso à 

informação, à saúde, levando-se em conta as inevitáveis diferenças as próprias mulheres, em 

relação a aspectos como sua condição socioeconômica, orientação sexual, cultura e religião. 

 Nesse contexto, especificamente no Brasil, os direitos sexuais e reprodutivos estão 

inseridos nos direitos humanos, devendo ser respeitados e assegurados por meio de 

instrumentos jurídicos (BRAUNER, 2003, p. 13). Desse modo, a Constituição Federal de 

1988 reconheceu o direito ao planejamento familiar em seu art. 226, §7º, como meio de 

assegurar a proteção aos direitos reprodutivos:  

 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada 

qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas  (BRASIL, 

1988, online). 

 

 Para Ventura (2009, p. 86) o planejamento familiar diz respeito à idade do 

casamento, ao espaçamento e ao momento das gestações, métodos de concepção e 

contracepção. O termo também pode ser conceituado como um conjunto de ações que 

auxiliam as pessoas que pretendem ter filhos e as que preferem adiar o crescimento da família 

(GOVERNO DO BRASIL, 2017, online). Neste sentido, o Planejamento Familiar deve ser 

tratado dentro do contexto dos direitos reprodutivos, tendo, portanto, como principal objetivo 
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garantir às mulheres e aos homens um direito básico de cidadania, previsto na Constituição 

Brasileira: o direito de ter ou não filhos/as (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2002, p. 7). 

Para Chagas, o termo encerra uma interpretação mais ampla, além dos aspectos 

procriativos: 

[...] mais do que a idéia de limitação do número de filhos, aliás, vai além até mesmo 

dos aspectos procriativos. Deveria abranger todo o planejamento necessário ao pleno  

desenvolvimento e amparo da família. Ou seja, moradia, alimentação, lazer, 

educação, vestuário etc. Mas a tradição emoldurou tal expressão às questões 

relativas à reprodução. Da forma como foi introduzido no ordenamento jurídico 

brasileiro, porém, está limitado a estas últimas noções, bem entendido às ações de 

controle de fecundidade (contracepção) e de estímulo a ela (possibilidade de 

conceber) (CHAGAS, 2005, p. 61). 

 

 A origem da abordagem dos direitos reprodutivos, antes de tudo, adveio de ampla 

discussão internacional nos países ocidentais, o que influenciou a previsão no ordenamento 

jurídico brasileiro, como se verificará no tópico seguinte. 

   

2.2 Desenvolvimento histórico dos direitos reprodutivos no âmbito dos países membros 

das Nações Unidas 

  

Segundo Brauner (2003, p. 2), a consciência de gênero teve início entre as 

mulheres europeias, na França e na Inglaterra, no momento de revoluções burguesas, 

especialmente na Revolução Francesa de 1789, na qual são encontradas as primeiras 

manifestações pelos direitos das mulheres. Ressalta que os ideais de liberdade, igualdade e 

solidariedade criaram uma expectativa frustrada de inclusão feminina. A exigência pelos 

direitos das mulheres se estabeleceu enquanto reação e proporcionou os fundamentos para a 

formulação do movimento feminista, sendo uma construção recente, levando-se em 

consideração a opressão e discriminação femininas, que marcam muitos séculos da história da 

humanidade. 

Pinto (2010, p. 5) infere que: 

[...] a chamada primeira onda do feminismo aconteceu a part ir das últimas décadas 

do século XIX, quando as mulheres, primeiro na Inglaterra, organizaram-se para 

lutar por seus direitos, sendo que o primeiro deles que se popularizou foi o direito ao 

voto. As sufragetes, como ficaram conhecidas, promoveram grandes manifestações 

em Londres, foram presas várias vezes, fizeram greves de fome. Em 1913, na 

famosa corrida de cavalo em Derby, a feminista Emily Davison atirou-se à frente do 

cavalo do Rei, morrendo. O direito ao voto foi conquistado no Reino Unido em 

1918. 

 

No ano de 1948, após a Segunda Guerra Mundial, a Assembleia Geral da 

Organização das Nações Unidas (ONU) adotou a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
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(DUDH), com a qual teve início o direito internacional dos direitos humanos e o sistema 

global de sua proteção no âmbito das Nações Unidas. Todos os seres humanos são 

destinatários desse sistema, em sua abstração e generalidade, tendo a construção e 

reconhecimento desses direitos expandido para áreas de importância vital para a preservação 

da dignidade humana (MATTAR, 2008, p. 62). 

 Nesse processo, chamado de especificação dos sujeitos de direitos, foram levadas 

em consideração as especificidades de indivíduos e grupos, havendo um distanciamento da 

figura abstrata do homem para atender as diferenças existentes entre sexos, raças e gerações. 

Nesse momento, sugiram os direitos humanos das mulheres e posteriormente, os direitos 

reprodutivos, consolidados na última década do século XX (MATTAR, 2008, p. 63). 

Durante décadas do século XX, o planejamento familiar e o controle de natalidade 

não eram discutidos como um tema de saúde e cidadania, mas sim, sobre demografia, 

crescimento econômico e desenvolvimento das nações. O que prevalecia era a ideia de que a 

autonomia reprodutiva levaria a um aumento crescente da população, e por conseguinte, da 

precariedade das condições de vida e problemas de desenvolvimento, justificando-se políticas 

estatais com restrição de direitos e de liberdades individuais (VENTURA, 2009, p. 86). 

 Na América Latina, como alude Miró (1987, p. 88), a taxa de crescimento 

populacional, que até o ano de 1940 havia se mantido abaixo de 2% ano, registra aceleração, 

passando a quase 2,9% entre 1960 e 1965. De um pouco mais de 124 milhões de habitantes 

em 1940, a população havia praticamente duplicado em 1965, passando para mais de 241 

milhões em um período de 25 anos. Essa população crescente, com uma estrutura etária muito 

jovem e com tendência a concentrar-se nas cidades, unidas às suas aspirações sociais, 

começou a colocar desafios que a maior parte dos governos da latino-americanos se viu 

incapacitada de enfrentar de maneira satisfatória. 

 É, então, que se difunde na região a adoção do controle de natalidade como 

solução do problema colocado pelo elevado crescimento populacional, já que erroneamente 

assimilava-se o conceito de política de população com o de controle de natalidade, 

renovando-se no interior dos países latino-americanos a controvérsia que a publicação do 

“Ensaio sobre a população” de Malthus havia despertado um século e meio antes (MIRÓ, 

1987, p. 88). 

Segundo Andrade (2017, p. 38), no âmbito internacional, houve diversas 

conferências para tratar do controle de natalidade, as primeiras sendo a Conferência 

Internacional de População e Desenvolvimento de Roma (1954) e a Conferência Internacional 

de População e Desenvolvimento de Belgrado (1965). À época dessas convenções, ocorria 
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grande crescimento demográfico, e estava em voga a teoria populacional neomalthusiana. 

Essa teoria surgiu no período pós Segunda Guerra Mundial e é caracterizada por propor o 

controle da natalidade em países subdesenvolvidos como um dos requisitos fundamentais do 

desenvolvimento econômico (SANDRONI, 1999, p. 421). 

 Alves e Corrêa (2003, p. 139) explicitam a influência dessa teoria na dinâmica das 

convenções: 

 
Sob a influência do neomalthusianismo, as Conferências Mundiais de População 

realizadas em Roma, em 1954, e Belgrado, em 1965, foram marcadas pela 

preocupação com a “explosão demográfica”. Na Conferência de Belgrado foi feita 

menção explícita a métodos contraceptivos como a pílula e o DIU, a esterilização 

masculina e o aborto legalizado, quando aceitos pela sociedade. Os países não -

alinhados do Terceiro Mundo se dividiram, naquela ocasião, entre três posições: o 

controlismo, o pró-natalismo e a perspectiva que considera a população como um 

fator neutro para o desenvolvimento. 

 

  No período histórico em comento, havia preocupação com os malefícios advindos 

da fome e da desnutrição em países pobres, os quais minariam os ganhos com os avanços 

técnicos e científicos em medicamentos e vacinas, por exemplo (ANDRADE, 2017, p. 38).  

 O posicionamento dos Estados à época podia ser classificado como controlista, 

natalista ou neutro. Os Estados controlistas defendiam a ideia de que fossem elaboradas e 

implementadas compulsoriamente ações para o controle da fecundidade da população, tendo 

como exemplo uma política que determinasse o número máximo de filhos, instaurando-se um 

regime de controle de natalidade, sendo justificada pela necessidade de garantir o 

desenvolvimento desses países (ANDRADE, 2017, p. 39). 

 Os Estados que defendiam ações de caráter natalista sustentavam suas propostas 

na necessidade de ocupação dos espaços vazios de seus territórios, assim como de garantir o 

futuro da economia dos países, mantendo altos os índices da população jovem e 

economicamente ativa. Finalmente, denominavam-se “neutros” os países que entendiam que o 

aumento, o declínio ou a estagnação do crescimento populacional eram elementos pouco 

significativos para o desenvolvimento do país, tendo o Brasil se alinhado a essa posição 

(ANDRADE, 2017, p. 39).  

Segundo Alves e Corrêa (2003, p. 139), como contraponto às ideias 

neomalthusianas, muitos países do chamado Terceiro Mundo, apoiados pelos países 

socialistas, tratavam as medidas de controle de natalidade como uma medida imperialista que 

tinha o fito de conter as populações pobres do mundo. Ressalte-se também que esse era o 

período da Guerra Fria, e os países subdesenvolvidos defendiam a necessidade de políticas 
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desenvolvimentistas em vez de políticas populacionais controlistas, predominando o debate 

macroeconômico entre controlismo versus desenvolvimentismo como disputa ideológica. 

Nessa senda, propugnar o controle da natalidade, à época, era “ser de direita”, 

enquanto as “forças de esquerda” defendiam o desenvolvimentismo como solução para a 

superação da pobreza e da miséria. Esse debate esteve presente, inclusive, na Conferência 

Internacional sobre População e Desenvolvimento ocorrida em Bucareste em 1974 (ALVES; 

CORRÊA, 2003, p. 140). 

 Acerca de alguns impactos da influência do pensamento neomalthusiano, 

inclusive por meio de financiamento de programas de planejamento familiar pelos Estados 

Unidos em países considerados subdesenvolvidos, comentam os autores: 

 
A ideologia neomalthusiana ganhou terreno na academia e na política nas décadas 

de 1950 e 1960. Houve uma proliferação de centros de pesquisa e de ensino na área 

de Demografia e um afluxo crescente de recursos. Segundo Hodgson (1988), os 

fundos de controle da fecundidade, batizados de planejamento familiar, tiveram 

início em 1952, quando as fundações Rockefeller e Ford passaram a financiar as 

atividades acadêmicas e políticas nacionais de controle da fecundidade. Nos anos 

60, o governo dos Estados Unidos, por meio da United States Agency for 

International Development (USAID), passou a financiar os programas de 

planejamento familiar, o que foi fundamental para a institucionalização da agenda 

demográfica neomalthusiana. A direita dava prioridade ao controle da natalidade, 

enquanto a esquerda dava prioridade ao desenvolvimento. Os neomalthusianos 

preconizavam o planejamento familiar como precondição para retirar os pobres da 

pobreza. Nos anos 1970 ficou famosa a afirmação do presidente Johnson: “Mais 

valem cinco dólares investidos no controle da população do que cem dólares 

investidos em desenvolvimento”. Por intermédio da USAID os EUA passaram a 

financiar programas de controle da natalidade em todo o mundo. (ALVES; 

CORRÊA, p. 139) 

  

Portanto, o tratamento do planejamento familiar não perpassava a autonomia 

pessoal, pelo contrário, houve intervenção por parte de instituições privadas em prol da 

agenda demográfica neomalthusiana em países latino-americanos, incluindo o Brasil. Em 

1965, época em que já havia sido instaurada a ditadura militar, a International Planned 

Parenthood Federation passou a atuar no país, alinhada às políticas dos Estados Unidos para 

redução da população no chamado Terceiro Mundo. Desse modo, surgia no Brasil a 

Sociedade de Bem-Estar da Família, a BEMFAM, que foi difundida principalmente nas 

regiões Nordeste e Centro-Oeste (BIROLI, 2018, p. 145). A partir desse momento, clínicas 

privadas passaram a oferecer esterilização às mulheres brasileiras, no vácuo de políticas 

públicas alternativas e com a conivência, e em alguns casos, sob a ótica racista e eugênica 

expressa de governantes nos níveis nacional e estadual (GELEDÉS, 1991, p. 17).  

No ano de 1974, ocorreu a Conferência Internacional de População e 

Desenvolvimento de Bucareste, marcada pelo reconhecimento de que as ações deveriam ser 
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elaboradas com substrato na realidade de cada país interessado, o que fortaleceu o discurso de 

soberania dos Estados, e pela oficialização do conceito de paternidade responsável, indicando 

que o controle de fecundidade é decisão do núcleo familiar e não do Estado (ANDRADE, 

2017, p. 40). Esse preceito pode ter influenciado a futura redação do dispositivo da 

Constituição sobre planejamento familiar, presente no art. 226. 

Costa (1999, p. 328) aduz que na referida Conferência prevaleceu uma ideologia 

desenvolvimentista: 

 
[...] teve como grande tema a nova ordem econômica mundial e a discussão sobre a 

redução de fecundidade como favorecedora do desenvolvimento (antagonizada pelos 

defensores da posição inversa, ou seja, o desenvolvimento como responsável pela 

redução da fecundidade). Os países do Sul insistiam na importância do 

desenvolvimento, ao passo que os industrializados sustentavam que, sem o 

planejamento familiar e a consequente queda de fecundidade, as economias do Sul 

não avançariam. 

 

Para Gonçalves (2011, p. 67), como marco legislativo internacional de 

enfrentamento à desigualdade de gênero, tem-se a aprovação, no âmbito das Nações Unidas, 

da Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 

(CEDAW, na sua sigla em inglês), aprovada em 1979, pela Resolução nº 34/180 da 

Assembleia Geral da ONU. Esta entra em vigor em 1981 e é ratificada pelo Brasil em 1984, 

contando atualmente com 186 Estados-partes signatários. De acordo com a autora, é notória a 

íntima relação da aprovação deste documento com as articulações dos movimentos feministas, 

visto que 1975 foi celebrado como o Ano Internacional da Mulher, oportunidade na qual foi 

realizada a primeira Conferência Mundial sobre a Mulher no México, o que culminou com a 

aprovação da própria CEDAW. 

Desse modo, destaca-se a necessidade de existir a mesma responsabilidade para 

homens e mulheres nas questões envolvendo os filhos, autonomia para escolher o tamanho da 

prole e intervalo entre nascimentos, acesso à informação, educação, e aos meios que lhe 

permitam exercer tais direitos, o que deveria ser observado pelos países signatários, de acordo 

com a alínea e do artigo 16 da CEDAW: 

 

Os Estados-Partes adotarão todas as medidas adequadas para eliminar a 

discriminação contra a mulher em todos os assuntos relativos ao casamento e às 

relações familiares, em particular, com base na igualdade entre homens e 

mulheres, assegurarão: [...] e) Os mesmos direitos de decidir livre e 

responsavelmente sobre o número de seus filhos e sobre o intervalo entre os 

nascimentos e a ter acesso à informação, à educação e aos meios que lhes 

permitam exercer esses direitos  (ONU BRASIL, 1979, online). 
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 Na Conferência do México, realizada em 1984, não apenas se observou menor 

resistência ao neomalthusianismo como, sobretudo, teve dominância o conservadorismo 

moral. Na Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento (CIPD) realizada na 

cidade do Cairo, em 1994, todas essas posições estiveram representadas de algum modo 

(ALVES; CORRÊA, 2003, p. 148). 

 Alves e Corrêa (2003, p. 148) mostram que a Conferência do Cairo ocorreu em 

circunstâncias diferentes das conferências anteriores, principalmente por não ter sofrido 

influência pelas tensões da Guerra Fria, que marcaram sistematicamente as negociações das 

Nações Unidas entre 1945 e 1989. Nesse novo cenário, ganharam maior visibilidade as 

questões relativas à desigualdade entre o Norte e o Sul.  

Ademais, acrescentam que esta não constituiu evento isolado, mas importante 

momento no chamado Ciclo Social das Nações Unidas, o qual iniciou-se com a Cúpula da 

Infância e a Conferência Educação para Todos, realizadas em 1990, e encerrando-se com a 

Conferência Mundial contra o Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e Formas 

Correlatas de Intolerância, em Durban, em 2001. 

Para Ventura (2009, p. 36), o Plano de Ação da Conferência Internacional sobre 

População e Desenvolvimento, realizada no Cairo em 1994, e o documento resultante da IV 

Conferência Mundial da Mulher, que ocorreu em Pequim em 1995, introduziram o conceito 

de Direitos Reprodutivos na sua concepção atual e estabeleceu novos modelos de intervenção 

na saúde reprodutiva e de ação jurídica comprometidos com os princípios dos direitos 

humanos. 

Assim, segundo Mattar (2008, p. 69), foi também em 1994, na Conferência sobre 

População e Desenvolvimento do Cairo, que o movimento feminista conseguiu deslocar 

definitivamente a questão demográfica para o âmbito dos direitos reprodutivos, ficando 

explicitamente definido na Conferência que as políticas populacionais deveriam ser orientadas 

pelos direitos humanos. 

Desse modo, no decorrer do século XX, os direitos reprodutivos não eram 

oficialmente discutidos sob uma ótica que priorizasse a autonomia, a integridade pessoal, a 

igualdade, ou a diversidade das pessoas, mas como um debate sobre demografia, crescimento 

econômico e desenvolvimento, de acordo com o momento histórico das nações que 

participavam das Convenções Internacionais sobre População. Um marco ao enfrentamento à 

desigualdade de gênero é a aprovação da CEDAW, em 1979, ratificada pelo Brasil quatro 

anos antes da promulgação da Constituição de 1988. Todavia, somente há pouco mais de duas 

décadas, a nomenclatura “direitos reprodutivos” foi consagrada mundialmente. Nesse 
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contexto, torna-se necessário investigar o tratamento do conceito no âmbito nacional, no 

tópico subsequente.  

 

2.3 Contexto histórico dos direitos reprodutivos no Brasil 

 

 O estabelecimento da adoção do conceito de direitos reprodutivos no ordenamento 

jurídico brasileiro não pode estar dissociado do contexto histórico do país, que perpassa a 

desigualdade de gênero. Durante séculos, houve a tentativa de fundamentar uma suposta 

inferioridade feminina em oposição a uma suposta superioridade masculina, assim como as 

convenções culturais, entre as quais, a subordinação da mulher ao homem, asseguradas no 

Brasil por meio da Igreja Católica, da Medicina e do Estado (FÁVERO, 2012, p. 76). 

 Como exemplo, Araújo mostra que a Igreja Católica, na época do Brasil Colônia, 

exercia grande pressão sobre a sexualidade feminina, cabendo ao homem exercer autoridade 

sobre a mulher:  

A todo-poderosa Igreja exercia forte pressão sobre o adestramento da sexualidade 

feminina. O fundamento escolhido para justificar a repressão da mulher era simples: 

o homem era superior, e portanto cabia a ele exercer a autoridade. [...] Nunca se 

perdia a oportunidade de lembrar às mulheres o terrível mito do Éden, reafirmado e 

sempre presente na história humana. Não era de admirar, por exemplo, que o 

primeiro contato de Eva com as forças do mal, personificadas na serpente, 

inoculasse na própria natureza do feminino algo como um estigma atávico que 

predispunha fatalmente à transgressão, e esta, em sua medida extrema, revelava-se 

na prática das feiticeiras, detentoras de saberes e poderes ensinados e conferidos por 

Satanás (ARAÚJO, 2004, p. 45-46). 

  

 No âmbito médico, também permeado por preceitos religiosos, explica Del Priore 

(2004, p. 79) que enquanto na França, Inglaterra ou Holanda se experimentava o progresso 

intelectual, vários fatores contribuíam para o atraso da medicina portuguesa, principalmente 

pela Inquisição, caçadora de opiniões discordantes. Tal reação levou as universidades e os 

colégios a uma dura fase de estagnação na qual os alunos eram instruídos exclusivamente com 

livros dos velhos mestres, como Aristóteles ou Galeno. Desse modo, influenciada pela 

medicina da Metrópole, Priore mostra a situação da medicina brasileira até então: 

 
Carente de profissionais, desprovido de cirurgiões, pobre de boticas e boticários, 

Portugal naufragava em obscurantismo, e levava a colônia junto. O discurso de seus 

médicos inscrevia-se naturalmente no discurso da Igreja, dentro do qual doença e 

cura estavam relacionadas ao maior ou menor número de pecados cometidos pelo 

doente (DEL PRIORE, 2004, p. 80). 
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 A desigualdade nas relações entre homens e mulheres, portanto, está enraizada na 

história do país, influenciada por Portugal. Para Fávero (2012, p. 88), há convergência entre 

os diferentes estudiosos de diferentes áreas do conhecimento quanto à tese de que a história da 

instituição particular brasileira teve como partida o modelo patriarcal, importado pela 

colonização e adaptado às condições sociais do Brasil à época, latifundiário e escravagista. 

Segundo Costa (2009, p. 3), esta situação arrastou-se do Brasil Colônia ao início da 

República.  

 A mentalidade baseada no modelo patriarcal, desse modo, influenciou o tardio 

avanço dos direitos civis da mulher: 

 

Em 1916, portanto em pleno século XX, foi criado o Código Civil Brasileiro, 

patriarcal e paternalista, no qual constava que a mulher casada só poderia trabalhar 

com a autorização do marido; em 1934, em meio ao governo provisório de Getúlio 

Vargas, uma nova constituição assegurou o voto da mulher; em 1941, o trabalho 

feminino foi regulamentado pela Consolidação das Leis Trabalhistas; durante a 

ditadura Vargas, os movimentos feministas foram reprimidos, sendo retomados no 

início da Segunda Guerra Mundial; em 1945, no pós -Segunda Guerra Mundial, o 

Estado do Bem-Estar Social defendia o pleno direito ao emprego masculino e 

propunha que o lar fosse cuidado pela mulher, sendo que, compatível a isso, a 

mulher não dispunha das mesmas garantias e dependia do marido ou do pai. Em 

1962, o Código Civil Brasileiro sofre alterações e a mulher casada pode trabalhar 

sem a autorização do marido; em 1988, a Constituição Federal representa um marco 

jurídico-político da transição democrática e da institucionalização dos direitos 

humanos no País; em 2002, já em pleno século XXI, o Novo Código Civil Brasileiro 

(que então substituiu o de 1916) estabelece que a família não seria mais regida pelo 

pátrio poder, ou seja, pelo poder do pai, como na época feudal, mas pelo pater 

familiae, que pressupõe igualdade de poder entre os membros do casal (FÁVERO, 

2012, p 88). 

 

Considerando o contexto histórico exposto, marcado pela subjugação feminina, 

Yamamoto (2017, p. 22) expõe que na primeira metade do século XX, a atenção à saúde da 

mulher limitava-se a programas de pré-natal, com preocupação voltada à valorização da 

maternidade, considerada essencial à figura feminina. Desse modo, o discurso dominante 

tinha como foco a institucionalização do parto, que visava, de forma essencial, o bem-estar do 

recém-nascido e a redução da mortalidade materna, com uma preocupação demográfica e 

social relacionada à criança e não à proteção da mulher. Por esse motivo, até a década de 

1970, o atendimento à saúde da mulher centralizou-se na esfera do ciclo grávido-puerperal. 

Em relação à esterilização, em 1967, foi criada uma Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) para investigar denúncias de esterilizações maciças de mulheres na Amazônia. 

A CPI não chegou a nenhum resultado conclusivo, mas ajudou a criar um clima de hostilidade 

contra o planejamento familiar (ALVES, 2006, p. 25). 

A motivação de a CPI não ter sido conclusa não estava diretamente relacionada ao 

problema discutido, mas sim ao período político o qual o país atravessava, especialmente em 
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1968, visto que, ao final deste ano, houve enrijecimento do regime com a promulgação do Ato 

Institucional nº 5, provocando profundas consequências na vida política que afetaram 

profundamente o Congresso Nacional (BERQUÓ; ROCHA, 2005, p. 237). 

Nos anos 1970, houve endurecimento da regime militar, com posição contrária ao 

crescimento populacional. À época, reforça-se entre os militares o discurso da segurança 

nacional ameaçada pelo grande contingente de pobres e numerosas famílias, presas fáceis para 

a propaganda de ideias subversivas. Também houve a exacerbação de ideias eugênicas, por 

exemplo, na declaração do General Valdir Vasconcelos, em 1982, sobre a condição de sub-

raça de brasileiros que não atingiam as mínimas condições físicas e de saúde exigidas para o 

ingresso no serviço militar, indicando, segundo ele, a premência de controlar nascimentos 

desta subespécie (COSTA, 2009, p. 5).  

Segundo Costa (2009, p. 5), a súbita radicalização do discurso dos militares em 

relação ao tema população, ocorrida nessa década, talvez tenha oportunizado o surgimento de 

um novo ator no processo que, embora objeto específico destas políticas, não tinham até então 

se pronunciado sobre o assunto, no caso, as mulheres. A autora mostra que a atuação 

influencia a criação do Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher (PAISM) em 

1984: 

 

Essa conjuntura permitiu o surgimento de um novo discurso, baseado nos princípios 

do direito à saúde e na autonomia das mulheres e dos casais na definição do 

tamanho de sua prole. Este consenso, amplamente discutido pela sociedade civil, 

teve como respaldo o processo avançado da Reforma Sanitária Brasileira, que 

definiu saúde como direito do cidadão e o dever do Estado em provê-la à sua 

população. Em 1983, então, o Ministério da Saúde divulga o Programa de 

Assistência Integral à Saúde da Mulher (PAISM), que seria desenvolvido pela rede 

pública de assistência à saúde, ajustando-se às necessidades epidemiológicas e 

requerimentos de cada localidade, de cada população (COSTA, 2009, p. 5). 

 

O PAISM concebe o corpo da mulher de forma integral, bem como de todas as 

fases da reprodução feminina, tendo um caráter inédito e progressista em face das políticas 

públicas até então em vigor (SCAVONE, 2000, p. 2). Como inovação, o programa dá a 

atenção devida a todos os aspectos de saúde, incluindo prevenção de câncer, atenção 

ginecológica, planejamento familiar e tratamento para infertilidade, atenção pré-natal, no 

parto e pós-parto, diagnóstico e tratamento de Doenças Sexualmente Transmissíveis (DSTs), 

assim como de doenças ocupacionais e mentais (ALVES, 2006, p. 28).  

Verifica-se que a criação do PAISM foi um marco em relação às políticas de 

outrora, que tinham foco somente na função reprodutora feminina, e não na saúde de forma 

integral. Segundo Ventura (2009, p. 30), o PAISM tem abrangência federal e atualmente suas 

ideias são implementadas por meio da Política Nacional de Saúde Integral da Mulher, 
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coordenada pela Área Técnica de Saúde da Mulher, da Secretaria de Atenção à Saúde do 

Ministério da Saúde. O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM), em 2003, 

tornou-se um órgão colegiado de caráter consultivo da nova Secretaria Especial de Políticas 

para as Mulheres da Presidência da República (SPM), contando em sua composição com 

representantes da sociedade civil e do governo, na perspectiva de ampliar o processo de 

controle social das políticas públicas para as mulheres. 

Por ser o direito ao planejamento familiar uma conquista recente, este foi 

resultado de extensa discussão nas diversas fases da Assembleia Nacional Constituinte de 

1987, da qual resultou o artigo 226, § 7º. Uma série de propostas foi apresentada, votada, 

contraditada, para que se chegasse ao resultado final (ANDRADE, 2017, p. 91).  

Os textos possuíam um núcleo comum, que dizia respeito ao direito de as pessoas 

decidirem o número de filhos, e ao papel do Estado em garantir a realização desse direito. As 

proposições dos Constituintes e da sociedade representavam um amplo leque de concepções, 

influenciados por grupos de pressão, já que várias forças sociais buscaram deixar sua marca 

no texto constitucional. Destacam-se a Igreja Católica, os evangélicos, o movimento de 

mulheres e entidades privadas do planejamento familiar (ROCHA, 1988, p. 667).  

A Igreja Católica, por meio da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, 

apresentou documento denominado “Por uma nova Ordem Constitucional”, e no item 

referente à defesa dos direitos da família, o documento diz respeito ao direito ao planejamento 

familiar segundo critérios morais e a obrigação de educar e manter a prole. Os evangélicos, 

provenientes de várias igrejas, por sua vez, defendiam a proteção da vida desde a concepção, 

deixando implícita a proibição ao aborto, tornando-se um assunto vinculado a discussão de 

planejamento familiar (ROCHA, 1988, p. 667). 

 O movimento das mulheres organizou-se para levar a defesa dos seus direitos à 

Constituinte, sob a inciativa do Conselho Nacional de Direitos da Mulher. Houve, por parte 

deste, intensa preparação, através do projeto “Nós e a Constituinte”, envolvendo encontros, 

seminários e assembleias realizadas com mulheres de todo o país. Esses trabalhos resultaram 

na “Carta das Mulheres”, que foi dirigida aos constituintes contendo princípios e 

reivindicações, e estas foram transformadas em propostas pelo CNDM. No que se refere ao 

planejamento familiar, uma sugestão encontra-se entre as reivindicações referentes a saúde, 

como o dever de prestar assistência integral e gratuita a saúde da mulher, nas diferentes fases 

da vida, e o dever de garantir aos homens e mulheres o direito de determinar livremente o 

número de filhos, sendo vedada a adoção de qualquer prática coercitiva pelo poder público e 

por entidades privadas (ROCHA, 1988, p. 668).  
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Por fim, as entidades privadas de planejamento familiar, principalmente a 

BENFAM, estiveram presentes no processo constituinte enviando sugestões para as comissões 

temáticas e, sobretudo, através de constituintes do Grupo de Parlamentares para Estudos de 

População e Desenvolvimento (GPEPD), entidade vinculada à BENFAM. As sugestões 

encaminhadas nas fases iniciais do processo buscavam garantir o planejamento familiar como 

um direito dos pais, ao passo que a atuação dos constituintes pertencentes a esse grupo das 

entidades defendiam o espaço de atuação das entidades da sociedade, ao lado do estado, no 

provimento de condições para a realização desse planejamento (ROCHA, 1988, p. 669). 

Desse modo, em 1988, em adição ao PAISM, houve a consagração do direito ao 

planejamento familiar na Constituição Federal, no parágrafo 7º do art. 226. Ali estão 

estabelecidas as diretrizes a serem obedecidas pelo legislador ordinário, que não deve vincular 

direito e acesso aos serviços de planejamento familiar às políticas de controle demográfico, 

prevalecendo as ideias do movimento das mulheres. Entre estas diretrizes figuram, 

claramente, a liberdade de decisão do casal e a responsabilidade do Estado em prover recursos 

educacionais e científicos para o exercício desse direito (COSTA, 2009, p. 5). 

 No plano constitucional, Brauner (2003, p. 15) infere que, ao realizar a 

interpretação sistemática das normas constitucionais que podem fundamentar os direitos 

sexuais e reprodutivos, tem-se, no artigo 1º da Constituição, o princípio da dignidade da 

pessoa humana e no artigo 3º, IV, que trata dos objetivos fundamentais da República, 

promover o bem de todos, sem quaisquer preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação.  

O artigo 5º assegura o direito à igualdade entre homens e mulheres, a 

inviolabilidade da vida privada, a honra e a imagem das pessoas, punindo qualquer 

discriminação atentatória aos direitos e liberdades fundamentais. Para além dos direitos 

enumerados, diversos outros artigos da Constituição referem-se direta ou indiretamente aos 

direitos sexuais e reprodutivos, quando, por exemplo, versam sobre a saúde, a proteção à 

gestante, à família, à criança, ao adolescente etc. (BRAUNER, 2003, p. 15). 

 Sob a designação de planejamento familiar está implícita a ideia de regulação de 

nascimentos, de contracepção, de esterilização e de todos os meios que agem diretamente 

sobre as funções reprodutoras do homem e da mulher, e particularmente, sobre a saúde de 

ambos. Em suma, o texto constitucional atribuiu ao indivíduo o direito de escolher livremente 

os meios para planejar a sua vida reprodutiva, recebendo as informações necessárias e tendo 

acesso a métodos contraceptivos seguros e eficazes, percebe-se, portanto, a ênfase conferida à 

autonomia. (BRAUNER, 2003, p. 15).  
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 A Lei de Planejamento Familiar, que regula o art. 226 da CRFB, foi sancionada 

em 1996, a qual regula o procedimento de esterilização voluntária. Espera-se, portanto, que 

homens e mulheres, ao tomarem a decisão de realizar esterilização voluntária, possam receber 

informações sobre métodos alternativos seguros, eficientes e financeiramente adequados, 

preservando seu direito de opção.  

Assim, os direitos reprodutivos somente foram objeto de discussão internacional 

no século passado, sob ótica de controle populacional por parte de países considerados 

desenvolvidos, e não com ênfase na autonomia dos indivíduos. Um marco para o 

enfrentamento da desigualdade de gênero é a aprovação da CEDAW, em 1979, ratificada pelo 

Brasil em 1984. No âmbito nacional, o histórico de subjugação feminina foi assegurado por 

diversos agentes, como a Igreja Católica, a Medicina, e o próprio Estado, por meio de 

instrumentos legais. Estes somente foram sendo alterados no fim do século XX, com a 

promulgação da CRFB, que assegura a igualdade entre homens e mulheres, e a extinção do 

pátrio poder pelo Código Civil de 2002. Dentre os avanços, está o direito ao livre 

planejamento familiar, que foi assegurado pela Constituição de 1988 e será abordado no 

capítulo a seguir. 
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3 ASPECTOS REFERENTES AO PLANEJAMENTO FAMILIAR NO DIREITO 

BRASILEIRO E À PRÁTICA DA ESTERILIZAÇÃO 

 

A proteção legal dos direitos reprodutivos no país foi influenciada por convenções 

internacionais no âmbito dos países signatários das Nações Unidas e pela influência de grupos 

junto à Assembleia Nacional Constituinte, culminando na previsão, pela Constituição de 

1988, do direito ao planejamento familiar. A seguir, serão expostos aspectos da norma 

constitucional em comento, assim como das leis relacionadas, destacando-se a Lei nº 

9.263/96, também conhecida como Lei de Planejamento Familiar. 

 

3.1 O Planejamento familiar na Constituição de 1988 

 

No Brasil ainda não há nenhum dispositivo que albergue explicitamente a 

expressão “direitos reprodutivos”, definidos no parágrafo 94 da Plataforma de Ação de 

Beijing, de 1995, embora o país tenha envidado esforços, desde a promulgação da 

Constituição de 1988, com o objetivo de alinhar-se às demandas internas decorrentes do 

processo de redemocratização e afirmar-se no plano internacional como um Estado que 

respeita, protege e garante os direitos humanos. Desse modo, o Estado brasileiro tem 

demonstrado, no campo político, significativo respeito ao pactuado em encontros 

internacionais (ANDRADE, 2017, p. 88-89). 

A publicação da Constituição de 1988, ao elevar o planejamento familiar ao 

patamar constitucional, o limitou pelos princípios da dignidade da pessoa humana e da 

paternidade responsável, salientando o papel estatal de propiciar recursos educacionais e 

científicos, vedando qualquer forma coercitiva de seu controle: 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

[...] 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada 

qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas (BRASIL, 

1988, online). 
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Lopes (2010, p. 49) reconhece que o caráter fundamental do direito ao livre 

planejamento familiar se encontra acolhido na sua definição de direitos fundamentais, que 

para ela são: 

[...] entendidos estes como princípios jurídicos positivos, de nível constitucional, 

que refletem os valores mais essenciais de uma sociedade, visando proteger 

diretamente a dignidade humana, na busca pela legitimação da atuação estatal e dos 

particulares. 

O primeiro limitador do planejamento familiar, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, consta apenas quatro vezes na Constituição. Na primeira vez, fundamenta a 

República (art. 1º, III, CF); nas demais vezes, a previsão foi reservada à dignidade das 

crianças e dos adolescentes (art. 227), à dignidade dos idosos (art. 230) e no § 7º do art. 226, 

que dispõe sobre o planejamento familiar (MORAES; TEIXEIRA, 2013, p. 2122). 

Para Ingo Wolfgang Sarlet (2007, p. 383), o princípio da dignidade da pessoa 

humana perpassa a sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria existência: 

 
[...] Tem-se por dignidade da pessoa humana a qualidade intrínseca e distintiva 

reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e 

consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um 

complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra 

todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as 

condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e 

promover sua participação ativa e co-responsável nos destinos da própria existência 

e da vida em comunhão com os demais seres humanos. 

 

O princípio da paternidade responsável, por sua vez, também é fundamento do 

planejamento familiar, estando também previsto no Código Civil e no Estatuto da Criança e 

do Adolescente. Este é conceituado como a obrigação que os pais têm de prover a assistência 

afetiva, moral, intelectual e material aos filhos, segundo Cardin e Camilo (2010, p. 540). O 

objetivo do legislador, para as autoras, é o de que a paternidade seja exercida de forma 

responsável, porque somente dessa forma todos os princípios fundamentais, como a vida, a 

saúde, a dignidade da pessoa humana, estarão assegurados à prole. 

Barboza (2012, p. 552) acrescenta que as ações relativas ao planejamento familiar 

devem sempre levar em conta, além dos princípios da dignidade da pessoa humana e da 

paternidade responsável que o fundamentam, especialmente os seguintes princípios 

estabelecidos na Constituição: a) igualdade de direitos e deveres entre os cônjuges (art. 226, § 

5º); melhor interesse da criança e do adolescente (art. 227); plena igualdade entre os filhos 
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(art. 227, § 6º); e acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para promoção, 

proteção e recuperação da saúde (art. 196). 

Desse modo, dá-se destaque à inclusão indistinta de homens e mulheres no texto 

constitucional quanto a seus direitos e obrigações, perpassando o planejamento da quantidade 

de filhos, sendo, portanto, um meio de concretização do princípio da dignidade da pessoa 

humana. 

Além disso, o Estado deve proporcionar recursos educacionais e científicos para o 

exercício desse direito, sendo vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições 

oficiais ou privadas, como ocorreu no século XX. Para Moraes e Teixeira (2013, p. 2122), a 

norma destina-se a evitar, coerentemente com os princípios fundamentais, que possam ser 

adotadas políticas coercitivas de esterilização, como já ocorreu no passado no país, 

destacando-se a denúncia da existência de esterilizações maciças de mulheres na Amazônia, a 

qual ensejou criação de CPI em 1967, a qual não chegou a nenhum resultado conclusivo 

(ALVES, 2006, p. 26). Além disso, como exposto no capítulo anterior, houve estímulo à 

prática de esterilização por parte de instituições estrangeiras privadas.  

Para as autoras, ignorar a autonomia individual, mediante práticas forçadas, 

significaria dar à pessoa humana um tratamento de reificação, oposto, portanto, ao de 

dignificação da pessoa humana. O papel do estado, embora ativo, deve limitar-se à função de 

“propiciar recursos educacionais e científicos” para seu exercício, de modo que todos estejam 

informados e conscientes das maneiras pelas quais podem exercê-lo, respeitados os limites 

legais (MORAES; TEIXEIRA, 2013, p. 2122). 

A previsão de limitação do poder estatal torna-se importante, visto que há 

exemplos, em outros países, de abuso e violação de direitos humanos, ignorando a autonomia 

individual dos indivíduos para decidir acerca de suas funções reprodutivas. 

Na Alemanha, durante o regime nazista, foi elaborada lei de caráter eugênico que 

permitiu que pessoas com enfermidades pudessem ser forçadamente esterilizadas com o 

objetivo de prevenir que doenças hereditárias se alastrassem. A lista de doenças incluía 

deficiência mental, esquizofrenia, surdez hereditária e cegueira, bem como pessoas com 

quaisquer deformidades hereditárias e alcoolismo (LÜPKE-SCHWARZ, 2013, online). 

Após a introdução da lei, médicos esterilizaram milhares de pessoas supostamente 

doentes. A justificativa mais comum para fazê-lo era o diagnóstico de “doença mental 

congênita”, interpretada para incluir pessoas que eram marginais à sociedade, como 

criminosos, prostitutas ou mesmo pessoas que não se conformavam às normas sociais, sendo 

consideradas “problemáticas” (LÜPKE-SCHWARZ, 2013, online). 
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Além disso, no Peru, durante o mandato presidencial de Alberto Fujimori, que 

durou de 1990 a 2000, houve a promoção de esterilizações em camadas vulneráveis da 

população por meio de políticas governamentais, denunciadas na última década por coletivos 

sociais e organizações não governamentais (CLARIN, 2017, online). 

Homens e mulheres de várias regiões do país, mas principalmente indígenas 

pobres e analfabetos, foram pressionados a se submeter às cirurgias. Estudo mostrou que 211 

mil mulheres receberam informações incompletas sobre o processo e as consequências do 

procedimento, enquanto outras 25 mil mulheres não sabiam que era uma intervenção 

irreversível. A Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) determinou que o 

número de mulheres afetadas é muito alto, e que pelo menos uma morreu em consequência 

dessas práticas (CLARIN, 2017, online). 

No Brasil, um caso recente que ganhou repercussão nacional foi o de esterilização 

de uma mulher em situação de rua, Janaína. Sua condição de vulnerabilidade social levou o 

Ministério Público do Estado de São Paulo a emitir um pedido de "esterilização coercitiva" 

para ela, que foi levada contra sua vontade à uma cirurgia de esterilização por meio de duas 

ações promovidas por um membro do Ministério Público de São Paulo e que não deram à 

Janaína o direito de defesa (MARTINELLI; ANTUNES, 2018, online). 

Com o pedido emitido pelo Ministério Público, o juiz condenou, em outubro de 

2017, o município a realizar o procedimento de esterilização em Janaína, assim que houvesse 

o parto (ANTUNES; MARTINELLI, 2018, online). Considera-se a intervenção indevida, pois 

ocorreu em desconformidade com os preceitos que regem a matéria, agravada pela falta de 

escolha e situação de vulnerabilidade social do indivíduo. 

 O artigo 226 da CRFB foi regulado posteriormente, destacando-se a Lei nº 

8080/1990, que trata das condições gerais para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

conhecida como Lei Orgânica da Saúde, e a Lei nº 9263/1996, que trata do planejamento 

familiar e estabelece penalidades. Ambas estão inter-relacionadas, como se verificará a seguir. 

3.2 Legislação infraconstitucional  

 

Em 1990, a Lei nº 8080/1990 tratou das condições gerais para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde. Nos incisos do art. 7º foram apontados como princípios dos 

serviços públicos e privados de saúde, dentre outros, a universalidade, a integralidade, o 

direito de informação e a preservação da autonomia das pessoas assistidas (ANDRADE, 

2017, p. 102).  



33 
 

No ano de 1997, o presidente Fernando Henrique Cardoso promulgou a Lei n. 

9.263, aprovada em 12 de janeiro de 1996. Antes da previsão legal, segundo Lima (2019, p. 

261), a ausência de normas específicas agudizava as diferenças sociais e regionais, pois, 

embora a esterilização feminina fosse prática rotineira nos hospitais privados, não havia 

previsão de autorização para pagamento das cirurgias de laqueadura tubária no sistema 

público de saúde, sendo utilizadas, ainda, como instrumento de barganha política, prática cujo 

peso era mais acentuado na região Nordeste. Esses procedimentos eram realizados nos partos 

por cesariana ou “registrados como outros procedimentos médicos” (BERQUÓ; 

CAVENAGUI, 2003, p. 442). 

O tema chegou ao Congresso Nacional em 1992, com a instauração de Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI), oriunda da mobilização dos gestores de saúde, movimentos 

sociais, pesquisadores e autoridades públicas quando à existência de “ações controlistas” no 

país. O objetivo da CPI era investigar a esterilização cirúrgica feminina em massa, a partir de 

variáveis como racismo, participação de interesses internacionais e a oferta de métodos 

contraceptivos reversíveis para a população de baixa renda (LIMA, 2019, p. 262). 

Diante dessa situação, a pretensão de regulamentação legislativa culminou na 

proposição, pelo deputado Eduardo Jorge, do Projeto de Lei nº 209/91 na Câmara dos 

Deputados, que teve um longo trâmite legislativo, permeado por discussões entre os mais 

diversos grupos e setores especializados. Entretanto, segundo Lima (2019, p. 263), o Projeto 

foi parcialmente vetado pela presidência da República (arts. 10 e 11; art. 14, parágrafo único e 

art. 15), a partir dos fundamentos expostos pelo Ministério da Saúde, que se opunha à 

esterilização voluntária, pois esta não poderia sujeitar-se apenas à autonomia individual: 

 

A esterilização, condicionada apenas a vontade das pessoas, não deve ser praticada, 

porque se trata de clara mutilação, com perda de função, possível apenas quando 

haja precisa indicação medica, para eliminar dano maior a saúde do paciente ou 

quando for irreversível a afecção do órgão reprodutor (LIMA, 2019, p. 263). 

 

O veto presidencial foi superado após votação em que se obteve maioria absoluta 

no Congresso Nacional, o que demonstra o empenho parlamentar na solução da questão, após 

esse procedimento a Lei nº 9.263/1996 foi promulgada apenas em agosto de 1997 (LIMA, 

2019, p. 263). 

No mesmo ano, o Ministério da Saúde editou a Portaria nº 144, a qual inseriu a 

laqueadura tubária e a vasectomia no rol dos procedimentos a serem realizados pelo SUS, 

para dar cumprimento à Lei de Planejamento Familiar (ANDRADE, 2017, p. 156). 
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Além disso, a portaria mencionada traz regras e um formulário específico para 

credenciamento dos hospitais que realizam a cirurgia, além de formulários individuais 

(endereço do paciente, sexo, data de nascimento, número de filhos e escolaridade) a serem 

encaminhados aos órgãos do sistema. Credita-se aos estritos requisitos da regulamentação a 

pouca adesão dos hospitais e escasso registro de procedimentos no período (LIMA, 2019, p. 

264). 

Desse modo, a Lei n. 9.263/96 conceitua o planejamento familiar como “o 

conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, 

limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal”, e também o declara 

expressamente direito de todo cidadão (art. 1º) e proíbe a utilização dessas ações para 

qualquer tipo de controle demográfico (art. 2º, parágrafo único).  

Prevê, também, o papel do Sistema Único de Saúde em garantir assistência à 

concepção e à contracepção, conforme previsão no art. 3º, I: 

 
Art. 3º O planejamento familiar é parte integrante do conjunto de ações de atenção à 

mulher, ao homem ou ao casal, dentro de uma visão de atendimento global e integral 

à saúde. 

Parágrafo único - As instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, em todos os 

seus níveis, na prestação das ações previstas no caput, obrigam-se a garantir, em 

toda a sua rede de serviços, no que respeita a atenção à mulher, ao homem ou ao 

casal, programa de atenção integral à saúde, em todos os seus ciclos vitais, que 

inclua, como atividades básicas, entre outras: 

I - a assistência à concepção e contracepção; 

[...] 

Art. 9º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos todos 

os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que 

não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção 

(BRASIL, 1996, online). 

 

 Ressalte-se a garantia à liberdade de opção quanto à utilização da escolha da 

técnica de concepção e contracepção, dentre elas, a esterilização cirúrgica.  

A técnica contraceptiva foi abordada nos artigos 10 a 14 e 15 ao 21: 

 

Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações: 

(Artigo vetado e mantido pelo Congresso Nacional - Mensagem nº 928, de 

19.8.1997)  

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 

anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o 

prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato 

cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço 

de regulação da fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe 

multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

 II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em 

relatório escrito e assinado por dois médicos; 

§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa  

manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a 
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respeito dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua 

reversão e opções de contracepção reversíveis existentes.  

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou 

aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas 

anteriores. 

§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa 

durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de 

álcool, drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou 

permanente.  

§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada 

através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método cientificamente 

aceito, sendo vedada através da histerectomia1 e ooforectomia2.  

§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do 

consentimento expresso de ambos os cônjuges.  

§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente poderá 

ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei (BRASIL, 

1996, online, grifos nossos). 

 

Os dois incisos apresentam os requisitos mínimos para que seja autorizada a 

realização da esterilização e os parágrafos §1º e §3º impuseram como condição a 

comprovação, por meio escrito, da sua ciência a respeito dos riscos da cirurgia, dificuldade de 

reversão, demais opções de contracepção reversíveis, sendo necessário o discernimento livre 

da influência de substâncias entorpecentes ou de incapacidade mental temporária ou 

permanente. 

O §2º veda a esterilização durante o parto ou o aborto, segundo Andrade (2017, p. 

107), justificada pela situação de vulnerabilidade em que a paciente se encontra, o que 

dificultaria suas chances de proceder a uma decisão consciente e livre, sendo perceptível um 

cuidado com a convicção do paciente sobre a escolha. 

O §5º, por sua vez, dispõe que na vigência da sociedade conjugal, a realização do 

procedimento cirúrgico depende do consentimento expresso de ambos os cônjuges, ponto de 

grande discussão. Ressalte-se que nos casos de existência de união estável, o consentimento 

do companheiro também é exigido, conforme termo de consentimento anexo. A respeito do 

tema, há duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade em tramitação, que são objeto de 

análise no próximo capítulo.  

Em relação à controvérsia, Moraes e Teixeira (2013, p. 2122) constatam que a lei 

parece ter ido além do papel do Estado ao dispor sobre o consentimento do cônjuge acerca da 

esterilização voluntária. A lei teria o grave defeito de excessiva ingerência na vida pessoal, ao 

criar parâmetros para o exercício do planejamento familiar que em muito ultrapassam o papel 

ativo estatal, como estabelecido pelo §7º do art. 226 da Constituição, que é o de propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício do direito ao planejamento familiar. 

                                                 
1 Remoção de parte ou da totalidade do útero, por via abdominal ou vaginal. 
2 Remoção cirúrgica de um ou ambos ovários. 
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Assim também é o entendimento de Miriam Ventura (2009, p. 94), que manifesta-

se no sentido de que a imposição legal fere a autodeterminação da pessoa casada em relação 

ao seu próprio corpo, e, em especial, cria maiores obstáculos para as mulheres em relação à 

contracepção, considerando-se as desigualdades nas relações de gênero e os riscos de falhas 

nos métodos contraceptivos reversíveis.  

Acrescenta a autora que enquanto não há mudanças na lei, e ocorrendo a hipótese 

de discordância entre o casal, uma alternativa possível é a pessoa casada requerer 

judicialmente o “suprimento de outorga uxória”, com base no direito à autonomia em relação 

ao seu próprio corpo, como direito personalíssimo. O procedimento judicial possibilitaria a 

concessão de um alvará autorizando o procedimento sem anuência do outro cônjuge, e 

também, a construção de jurisprudência favorável à inconstitucionalidade do dispositivo legal 

impugnado, além da alternativa legal de ser proposta ação judicial direta de 

inconstitucionalidade para a revogação da exigência da Lei Federal n.º 9.263/96. 

Nesse sentido, já existe jurisprudência do Tribunal de Justiça de Minas Gerais que 

corrobora o entendimento a favor da não necessidade de consentimento do cônjuge: 

 

Apelação cível – obrigação de fazer – esterilização voluntária – laqueadura de 

trompas – requisitos da lei 9.263, de 1996 – direito da mulher – consentimento do 

cônjuge – retrocesso social – direitos individuais – dignidade da pessoa humana – 

planejamento familiar – direito de liberdade – interesse familiar e social – art. 1º, 

inciso III, art. 5º, caput e incisos I, X, da Constituição da República – art. 1.567 e 

parágrafo único do Código Civil de 2002 – ponderação de princípios – apelação à 

qual se dá provimento.  

1. A esterilização voluntária regulamentada pela lei 9.263, de 1996 é um direito 

social conquistado pela mulher e que deve ser garantido pelo Estado como corolário 

do planejamento familiar. 

2. A exigência do consentimento do cônjuge para a esterilização voluntária const itui 

ofensa à dignidade da pessoa humana, da liberdade individual, bem como do 

planejamento familiar, revelando-se retrocesso social da proteção conferida pela 

Constituição da República. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0647.13.008279-3/002 - COMARCA DE SÃO 

SEBASTIÃO DO PARAÍSO, Relator: Marcelo Rodrigues, Data de Julgamento: 

23/06/2015, Câmaras Cíveis / 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 29/06/2015) 

(TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2015, online). 

 

Por fim, opina que se o objetivo da lei era o de que o parceiro ficasse ciente da 

não possibilidade reprodutiva do outro, bastava incluir a obrigação de informar ou dar ciência 

formal a este no momento da intervenção educativa. Nesse sentido, Ventura cita entendimento 

do Comitê de Fiscalização da Convenção Internacional para a Eliminação da Discriminação 

contra as Mulheres – CEDAW, que no art. 12 da recomendação geral nº 24 sobre “as 



37 
 

mulheres e saúde”, trata das condições de igualdade de acesso a cuidados médicos entre 

homens e mulheres referentes ao planejamento familiar3. 

O artigo 15 tipifica o ato de realizar esterilização em desconformidade com o 

artigo 10, com penas de reclusão e multa: 

 
Art. 15. Realizar esterilização cirúrgica em desacordo com o estabelecido no art. 10 

desta Lei. (Artigo vetado e mantido pelo Congresso Nacional) Mensagem nº 928, de 

19.8.1997  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, se a prática não constitui crime mais 

grave.  

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço se a esterilização for praticada: 

I - durante os períodos de parto ou aborto, salvo o disposto no inciso II do art . 10 

desta Lei.  

II - com manifestação da vontade do esterilizado expressa durante a ocorrência de 

alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, drogas, estados 

emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente;  

III - através de histerectomia e ooforectomia; 

IV - em pessoa absolutamente incapaz, sem autorização judicial;  

V - através de cesária indicada para fim exclusivo de esterilização (BRASIL, 1996, 

online)  

 

A Lei também criou os tipos penais a seguir: deixar o médico de notificar à 

autoridade sanitária as esterilizações que realizar; induzir ou instigar dolosamente a prática de 

esterilização; e exigir atestado de esterilização para qualquer fim. Para esses crimes, prevê 

pena mais grave de reclusão de um a dois anos ao profissional que infringi-la, além de multa e 

outras penalidades administrativas. A lei estende aos gestores e responsáveis as penas 

aplicadas ao agente do ilícito, punindo também a instituição com penalidades administrativas, 

inclusive descredenciamento, suspensão das atividades e proibição de estabelecer contratos ou 

convênios com entidades públicas. 

Nesse sentido, Costa (2012, p. 6) aduz que houve contribuição do mercado de 

trabalho para o aumento do número de esterilizações femininas, visto que atestados eram 

exigidos por parte de empregadores para efeitos admissionais ou de permanência da relação 

jurídica de trabalho. Essa situação ensejou a criação da Lei nº 9.029/95, que proíbe a 

exigência de atestados de gravidez e esterilização e outras práticas discriminatórias (PERES, 

2006, p. 38). 

As tentativas de alteração da Lei nº 9.263/96, entretanto, são poucas e não tiveram 

seguimento. Destaca-se o Projeto de Lei nº 5.061/2005 (apensando ao Projeto de Lei nº 

                                                 
3 Artigo 12: 1. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a 

mulher na esfera dos cuidados médicos a fim de assegurar, em condições de igualdade entre homens e mulheres, 

o acesso a serviços médicos, inclusive os referentes ao planejamento familiar.  

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º, os Estados -Partes garantirão à mulher assistência apropriada em 

relação à gravidez, ao parto e ao período posterior ao parto, proporcionando assistência gratuita quando assim for 

necessário, e lhe assegurarão uma nutrição adequada durante a gravidez e a lactância. 



38 
 

2.059/2003), já arquivado, que previa a alteração do §2º do art. 10 da Lei nº 9.263/96, que 

dispõe “É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou aborto, 

exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores”, para 

permiti-la mesmo nessas condições (LIMA, 2019, p. 266). A realização de um segundo 

procedimento cirúrgico em mulher que já havia optado, de forma livre e consciente pela 

esterilização, seria desnecessária e potencialmente arriscada, por expor a paciente à nova 

internação, anestesia e ato cirúrgico (SILVA, Aurélia; SILVA, André, 2014, p. 26).  

Para Lima (2019, p. 266), existe um quadro de inefetividade e de certa forma, 

negativa por omissão do direito a autonomia reprodutiva, no que se refere a uma esfera de 

proteção da liberdade individual. Também verifica que, além das restrições das portarias 

regulamentadoras e notórias deficiências do sistema público de saúde, a legislação de regência 

também se constitui num limite para a realização dos procedimentos de esterilização, 

sobretudo para as mulheres.  

Outrossim, faz-se necessário observar fenômenos sociais inerentes à relação entre 

os sexos, que também influenciam na utilização da esterilização como método contraceptivo, 

assunto do tópico seguinte. 

 

3.3 A utilização da esterilização como método contraceptivo  

 
 

Levando-se em consideração os mencionados dispositivos legais, existem 

aspectos, na esfera social, que levam a responsabilidade da contracepção a ser 

predominantemente feminina.  

A esterilização humana artificial pode ser conceituada como um conjunto de 

técnicas especiais, cirúrgicas ou não, com o objetivo de impedir a fecundação ou ainda 

qualquer procedimento que, quando realizado, torna o indivíduo submetido incapaz para a 

reprodução da espécie, entretanto, não perde sua capacidade para a prática do ato sexual 

(BOTTEGA, 2016, p. 47). 

A esterilização humana artificial pode ser realizada através de mecanismos que 

retiram as funções das trompas de Falópio nas mulheres ou ainda que retirem as funções dos 

canais seminais nos homens, conhecidos como vasectomia para homens e ligadura de trompas 

para mulheres, e quanto ao consentimento, pode ser voluntária ou compulsória (BOTTEGA, 

2016, p. 47). 
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Segundo a Pesquisa Nacional sobre Demografia e Saúde, de 1996, 7 (sete) em 

cada 10 (dez) mulheres optavam pela esterilização, até o fim do século passado, havendo 

diferenciação quanto à sua prevalência em relação à região do Brasil: 

 
As práticas anticoncepcionais, são conhecidas por quase 100% dos entrevistados. 

Cerca de 75% de homens e mulheres  unidos usam atualmente algum método e, mais 

de 9 em cada 10 utilizam métodos modernos; 40% das mulheres atualmente unidas 

estão esterilizadas e 21% utiliza pílulas. Consolida-se uma tendência de aumento da 

prevalência de métodos anticoncepcionais e de uma mudança no mix dos mesmos: a 

pílula perde terreno aparecendo, ostensivamente, a esterilização feminina. O uso de 

anticoncepcionais parece ser homogêneo segundo regiões geográficas, que vai de 

68% para o Nordeste, até 85% no Centro-Oeste. Em ambas, a esterilização é 

amplamente presente, pois é escolhida por mais de 7 entre 10 mulheres que se 

utilizam de algum método moderno. Preferência similar apresenta-se na região 

Norte. Nas outras regiões, a esterilização apresenta proporções menores  mas, 

unicamente na região Sul, há prevalência majoritária da pílula. A esterilização é 

feita na grande maioria dos casos (74% ), por ocasião do parto: destas quase 

80%  durante um parto cesáreo. Este perfil não se altera muito por idade. A nível 

de desagregações regionais, nota-se grande variação, correspondendo aos Estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro os maiores percentuais (74% e 72%, respectivamente). 

Regiões menos desenvolvidas apresentam menores valores, sendo o Nordeste, o 

caso extremo (43%). Maior diferenciação ainda, existe segundo o nível de instrução: 

quanto mais instruída é a mulher, mais freqüente é a esterilização no parto cesáreo, 

chegando a 82% entre as mulheres com 12 ou mais anos de estudo (BEMFAM, 

1996, online, grifo nosso). 

  

 Antes da Lei 9.263/96, a esterilização feminina voluntária era uma prática comum 

limitada ao setor privado da saúde, já que no sistema público a esterilização não era permitida, 

mas era realizada durante parto por cesarianas, ou registradas como outros procedimentos 

médicos, apesar de ser proibida pelo Código de Ética Médica (por meio da Resolução 1.154 

CFM, 1984) até o ano de 1988 e de ser considerada inclusive crime com base no Código 

Penal, compreendida como lesão corporal de natureza grave pela perda da capacidade 

reprodutiva (BERQUÓ; CAVENAGHI, 2003, p. 442).  

 Por ser tão comum, tornou-se o ideal contraceptivo das mulheres brasileiras. 

Todavia, mulheres de baixo poder aquisitivo aspiravam a esterilização, pagando pelo 

procedimento, e, aliada às pressões exercidas por empresas que exigiam atestados de 

esterilização de suas funcionárias, transformava o desejo em obrigação. Ademais, a 

esterilização estava atrelada ao desconhecimento de suas consequências à saúde das mulheres, 

à falta de ciência de caráter definitivo por parte delas e o arrependimento que poderia 

provocar, assim como o distanciamento das próprias mulheres esterilizadas do funcionamento 

reprodutivo de seus corpos (SCAVONE, 2000, p. 6). 

Em 2006, foi realizada a última Pesquisa Nacional de Demografia e Saúde da 

Criança e da Mulher. A pesquisa mostra que o uso de métodos anticoncepcionais cresceu 
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acentuadamente ao longo das últimas décadas, alcançando, 80,6% no grupo das mulheres 

unidas com idades de 15 a 49 anos. Esse aumento do uso de métodos contraceptivos é 

considerado o determinante próximo mais importante do declínio da fecundidade no País 

(MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2009, p. 89).  

A Tabela a seguir apresenta a distribuição das mulheres unidas segundo suas 

escolhas anticoncepcionais, incluindo não usar método, por classe econômica. Observa-se que 

os percentuais de mulheres que não usavam qualquer método apresentam relação inversa com 

a classe econômica, e que mulheres da classe econômica mais baixa foram responsáveis por 

praticamente todo o incremento no uso de métodos anticoncepcionais ocorrido entre 1996 e 

2006. Consequentemente, os diferenciais entre classes diminuíram, mas o percentual de 

mulheres que não usavam métodos na classe mais baixa, em 2006, ainda era quase o dobro 

que o de mulheres com maior poder aquisitivo (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2009, p. 92). 

 A esterilização feminina, que era o método mais utilizado em 1996, sem 

diferenciais sociais significativos de prevalência, perdeu importância no período recente. 

Entre 1996 e 2006 o percentual passou de 38,5% a 25,9%, e crescimento do uso do 

preservativo, de 4,6% a 13%. 

A queda de sua prevalência foi muito maior nas classes mais altas. Assim, 

diferentemente de 1996, passa a apresentar uma relação fortemente negativa com a renda, um 

primeiro indicativo de que a cirurgia da laqueadura estaria mais amplamente disponível e de 

que as mulheres mais bem posicionadas estariam privilegiando o uso de outros métodos. 

Também entre essas mulheres, a participação masculina, seja por realização da vasectomia 

seja por uso do preservativo masculino, foi de quase 30%. Por outro lado, na classe 

econômica mais baixa, a prevalência de métodos usados pelos parceiros foi pouco maior que 

10% (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2009, p. 92). 
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Quadro 1 - Distribuição relativa das mulheres unidas de 15 a 44 anos, segundo o uso de 

métodos anticoncepcionais e tipo de método, por classe econômica entre 1996 e 2006 

 

 

Fonte: MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2009, p. 92. 

 

O estudo conclui que a regulamentação da prática da esterilização nos serviços de 

saúde pública parece ter contribuído para mudar o perfil de uso de métodos contraceptivos. 

Houve a homogeneização do acesso à esterilização feminina para variados estratos sociais, 

uma maior participação do homem na contracepção de mulheres com melhor nível 

socioeconômico, todavia, pouca melhora na “qualidade” da contracepção de mulheres com 

pior nível socioeconômico (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2009, p. 88). Ressalta-se que 

segundo a pesquisa do PNDS, a vasectomia4, método de menor risco, foi utilizada por apenas 

5,1% dos companheiros em 2006. 

Para Andrade (2017, p. 162), a esterilização deve ser ofertada pelos serviços de 

saúde, públicos ou privados, mas sua realização deve suceder uma ampla informação (art. 10, 

I, da lei nº 9263/1996) sobre a irreversibilidade do procedimento, bem como a existência de 

                                                 
4 É um procedimento cirúrgico simples, de pequeno porte, seguro e rápido. Consiste na ligadura dos ductos 

deferentes. Tem por objetivo interromper o fluxo de espermatozoides em direção à próstata e vesículas seminais 

para constituição do líquido seminal. Pode ser realizado em ambulatório, com anestesia local, desde que se 

observem os procedimentos adequados para a prevenção de infecções. É também conhecida como esterilização 

masculina e anticoncepção cirúrgica masculina. 
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alternativas com um nível similar de segurança. Apesar dos benefícios da vasectomia em 

comparação a laqueadura tubária, é preciso considerar que também é um método irreversível 

e por isso deve ser utilizado por pessoas que foram devidamente informadas sobre as 

consequências da sua realização. 

A autora explica que as iniciativas oficiais reforçam o comportamento sexista que 

se consolidou na sociedade brasileira, que exclui o homem do contexto de reprodução e 

sobrecarrega a mulher de responsabilidades. Como consequência, o papel do estado, das 

políticas públicas e das normas deve ir além da informação, para auxiliar a romper com 

práticas consolidadas e que se fortaleceram pelo histórico entendimento de que planejamento 

familiar é um assunto somente feminino. 

Todavia, o Manual técnico de assistência em planejamento familiar, que auxilia os 

profissionais de saúde na assistência à concepção e contracepção como parte das ações que 

compõem a assistência integral à saúde, previstas na Lei de Planejamento Familiar 

(MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2002, p. 7), assim dispõe: 

 

A ampliação do acesso de mulheres e homens à informação e aos métodos 

contraceptivos é uma das ações imprescindíveis para que possamos garantir o 

exercício dos direitos reprodutivos no país.  

Para que isto se efetive, é preciso manter a oferta de métodos anticoncepcionais 

na rede pública de saúde e contar com profissionais capacitados para auxiliar a 

mulher a fazer sua opção contraceptiva em cada momento da vida. Com este 

manual, pretendemos oferecer aos profissionais de saúde um conjunto de 

informações atualizadas sobre anticoncepção, afim de apoiá-los nesta tarefa de 

fundamental importância (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2002, p. 5, grifo nosso). 

  

 Causa estranheza a ênfase na contracepção da mulher, visto que o casal deveria 

ser o alvo de tais ações educativas. Para Leite (2017, p. 20), o texto demonstra a cultural 

relação de gênero que atribui à mulher o papel natural de protagonista no cenário da 

reprodução e controle da fecundidade.  

Brauner (2003, p. 28) infere que são as mulheres que realizam a maioria das 

esterilizações em virtude do errôneo entendimento de que a esterilização masculina 

interferiria na sua potência sexual, entendimento que é reforçado em pesquisas realizadas 

junto à população. 

De acordo com estudo realizado em unidade de saúde pública da prefeitura de 

Belo Horizonte, Minas Gerais, o qual buscou acompanhar a implementação de grupos de 

planejamento familiar junto a uma população de baixa renda, foi observada a presença quase 

absoluta de mulheres (MOREIRA; ARAÚJO, 2004, p. 389).  
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Entrevistas com essas mulheres e com os profissionais daquele programa 

mostraram que a prevalência feminina nos grupos estava relacionada a atitudes ou valores 

culturais, bem como às condições de funcionamento da unidade. Isso, no entanto, não 

significava a autonomia das mulheres quanto à escolha do método contraceptivo, pois elas 

permaneciam subalternas aos parceiros sexuais, visto que o homem estaria encarregado de 

tomar as decisões relativas à vida sexual, pois o universo pesquisado está marcado pela 

virilidade, o elemento identitário da masculinidade (MOREIRA; ARAÚJO, p. 395). 

Destaca-se o seguinte trecho da pesquisa das autoras, que mostra como a escolha 

do método contraceptivo é marcada pela assimetria da relação entre homens e mulheres, falta 

de diálogo, e preconceitos infundados acerca da esterilização masculina: 

 
[...] Em resumo: as razões da escolha do método contraceptivo estão relacionadas 

aos valores e modos de vida da população, ao domínio precário de informações para 

operá-los, bem como à provisão dos recursos pelo sistema municipal de saúde. O 

DIU, a pílula hormonal, a camisinha masculina, e - com menor freqüência - o 

hormônio injetável, são os métodos preferidos das mulheres. À menção da 

vasectomia, cujos riscos cirúrgicos foram enfatizados como menores que a 

laqueadura de trompas, as participantes observaram que os homens a rejeitam pelo 

medo de “virar veado”. A escolha da camisinha pela mulher, muitas vezes, está 

relacionada à prevenção da AIDS, já que a infidelidade é mencionada como típica da 

“natureza” do homem. [...] Os conflitos com os parceiros, acima citados, têm 

relativo destaque entre os temas abordados pelas mulheres, quer de forma explícita - 

em falas que ganham a adesão das colegas - quer em confabulações solitárias. As 

queixas sobre imposições sexuais dos homens, a falta de diálogo ou a supremacia 

“das decisões deles” denotam a assimetria dos papéis e a subalternidade feminina. 

Tal condição foi claramente afirmada numa sessão em que a coordenadora, 

referindo-se às vantagens do DIU, enfatizou que o uso prescindia de negociação com 

o parceiro. Uma das participantes se contrapôs, enfaticamente: “mas eles é 

ignorante”, numa referência ao autoritarismo dos parceiros. A coordenadora rebateu, 

destacando o direito da mulher de partilhar a decisão: “mas relação é de dois”. Ao 

que a participante tornou a objetar: “(...) de dois, não, é de um só (...)”, sugerindo o 

monopólio masculino nas decisões. (MOREIRA E ARAÚJO, 2004, p. 394) 

 

Além disso, em pesquisa realizada em Fortaleza, no Ceará, em 2008, foi 

investigado o perfil obstétrico de mulheres laqueadas e a existência de associação com 

variáveis sociodemográficas e sexuais. Como resultado, houve alto número de gestações 

associado à baixa escolaridade, início precoce da vida sexual e escassa utilização pregressa de 

métodos contraceptivos reversíveis, alta frequência de partos cesarianos e abortos. O perfil 

encontrado pelos pesquisadores reafirma a necessidade de “fortalecer as orientações e a troca 

de informação no planejamento familiar entre profissionais de saúde e a população atendida, 

estimular a participação masculina e garantir o acesso aos diversos métodos contraceptivos”, 

assim como ratificar “a necessidade de estratégias capazes de empoderar essas mulheres em 
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suas decisões a respeito do planejamento familiar, respeitando o princípio da autonomia” 

(NICOLAU et al, 2010, p. 682). 

Como exposto, a realização do procedimento de esterilização voluntária está 

limitada pelas condições da Lei de Planejamento Familiar. Além disso, a responsabilidade 

pela contracepção ocorre de maneira assimétrica, que tornam as mulheres, especialmente as 

de baixa renda, subordinadas as decisões de seus cônjuges. Diante dessa situação, os 

dispositivos que restringem a realização da esterilização voluntária foram impugnados via 

Ação Direta de Constitucionalidade, como se verificará no capítulo seguinte. 
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4 DIREITOS REPRODUTIVOS NO ÂMBITO DO STF: ANÁLISE DA TRAMITAÇÃO 

DA ADI Nº 5097, da ADI Nº 5911 E DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

VIOLADOS 

 

A Lei nº 9.263/1996 regula a esterilização voluntária no Brasil e estabelece, como 

já apontado anteriormente, alguns requisitos para sua realização.  

Neste capítulo, busca-se analisar as duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

que tramitam no Supremo Tribunal Federal e que questionam alguns dispositivos dessa lei, 

notadamente a exigência de idade mínima e a anuência do cônjuge para realização do 

procedimento cirúrgico. 

Também serão analisados os principais fundamentos utilizados para questionar a 

constitucionalidade do dispositivo legal, uma vez que a exigências citadas são incompatíveis 

com a autonomia privada e o princípio da dignidade da pessoa humana. 

 

4.1 Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5097 e Ação direta de inconstitucionalidade 

nº 5911 

Existem, no ordenamento jurídico brasileiro, mecanismos destinados do controle 

concentrado de constitucionalidade, que são instrumentos jurídicos previstos na Constituição 

da República e nas leis, que permitem ao Supremo Tribunal Federal realizar a defesa abstrata 

da Constituição. Esses mecanismos operam em abstrato, por não ter como objetivo a defesa 

de interesses particulares, mas sim a tutela da ordem jurídica como um todo (BULOS, 2015, 

p. 238). 

Dentre eles, existe a Ação Direta de Inconstitucionalidade genérica, mecanismo de 

controle exclusivamente abstrato de normas que consiste em um processo objetivo de defesa 

da Constituição Federal, somente o Supremo Tribunal Federal sendo apto a apreciá-lo 

(BULOS, 2015, p. 238). 

O objeto da ação direta é a tutela da ordem constitucional como um todo, e não a 

defesa de um direito subjetivo, juridicamente protegido, lesado ou na iminência de sê-lo. Seus 

proponentes devem buscar a defesa do interesse genérico de toda a sociedade, e não de 

interesses privados, traduzidos em casos concretos (STF, ADIn 79, Rel. Min. Celso de Mello, 

DJU de 12-9-1989; STF, AgRg em ADIn 1.254-MC, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 19-9-

1997, p. 45530) (BULOS, 2015, p. 239). 
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A finalidade desta ação, portanto, é eliminar da ordem jurídica as leis ou atos 

normativos inconstitucionais. Quando o Supremo Tribunal Federal declara, em abstrato, a 

ilegitimidade constitucional da lei ou ato normativo federal ou estadual, maculados pelo vício 

da inconstitucionalidade, a ação atinge seu escopo. Em síntese, a finalidade da ação direta é 

transformar o Supremo Tribunal Federal em um legislador negativo, que, ao declarar a 

inconstitucionalidade normativa, expurga leis ou atos viciados do ordenamento jurídico, 

paralisando- lhes os efeitos nocivos à supremacia da Carta Maior (BULOS, 2015, p. 257). 

Além disso, entender o significado e o alcance do que sejam leis e atos 

normativos é pressuposto para verificar a possibilidade jurídica de exercício da ADI, isso 

porque as leis e atos normativos são parâmetros de confronto, a serem cotejadas com a 

Constituição, para verificar a existência de ofensas, ou não, em seu texto. As leis são atos 

primários, escritos, bilaterais, abstratos, gerais e imperativos, elaborados pelo Poder 

Legislativo. Essa noção é em seu sentido amplo, compreendendo a atividade legislativa com 

toda a sua extensão (BULOS, 2015, p. 258). 

Desse modo, a ADI foi o mecanismo utilizado para impugnar dispositivos da lei 

de planejamento familiar, que foram questionados perante o STF sob a justificativa de que 

violam princípios constitucionais, ora questionando a norma que trata do consentimento do 

cônjuge para realização da esterilização voluntária, ou da que, além desse, impugna a idade 

mínima para realização do procedimento, que é 25 anos. 

O primeiro questionamento acerca da constitucionalidade de dispositivos da Lei 

nº 9.263/1996 perante o STF ocorreu em 13/03/2014, com o ajuizamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5097, proposta pela Associação Nacional dos Defensores Públicos 

(ANADEP), ação que foi distribuída para o ministro Celso de Mello. Figuram, ainda, na 

condição de amicus curiae, o Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM), o Núcleo 

Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher – NUDEM, órgão vinculado à 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo, e o Instituto Brasileiro de Ciências Criminais – 

IBCCRIM. 

O pedido inicial consiste na declaração da inconstitucionalidade do parágrafo 5º, 

do Artigo 10, da Lei do Planejamento Familiar: “na vigência de sociedade conjugal, a 

esterilização depende do consentimento expresso de ambos os cônjuges”, sustentando, no 

mérito, a violação do princípio da dignidade da pessoa humana, do direito à liberdade, do 

direito à autonomia privada e o direito ao planejamento reprodutivo. 
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O parecer da Procuradoria Geral da República, questionou a legitimidade ativa da 

ANADEP, sustentando que não há pertinência temática entre a ANADEP e o objeto da ação, 

requisito indispensável à propositura da ação.  

Apesar disso, no mérito, o parecer reconhece que “viola o princípio da dignidade 

do ser humano e o direito à liberdade e à autonomia privada a exigência de consentimento de 

cônjuge ou companheiro (a) como condição para esterilização voluntária de pessoa maior e 

capaz” (ANADEP, 2014, online), pugnando pela procedência do pedido formulado pela 

Associação Nacional dos Defensores Públicos. 

O pedido liminar formulado na petição inicial foi negado, e a ação está conclusa 

para apreciação do ministro relator, Celso de Mello, desde agosto de 2018, sem nenhuma 

movimentação processual desde então. 

Segundo Lima  (2019, p. 273), a análise pelo STF depende da provocação dos 

denominados legitimados universais, ou seja, os que não precisam demonstrar a pertinência 

temática, estando presentes no art. 103 da Constituição de 1988 para a propositura de ações do 

controle concentrado, dentre os quais se insere o próprio Procurador da República : 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade:  

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;  

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional (BRASIL, 

1988, online) 

 

 A autora também critica a inércia da Procuradoria Geral da República, visto que o 

reconhecimento da flagrante inconstitucionalidade da norma impugnada não pareceu 

argumento suficiente para ajuizamento da ADI, de modo a evitar a persistência desta “grave 

violência socio-jurídica e até psicológica” contra as mulheres brasileiras, como descrito no 

parecer (PGR, 2015, online). 

Em 08/03/2018, data que coincide com o Dia Internacional da Mulher, o Partido 

Socialista Brasileiro (PSB) ajuizou a ADI nº 5911, com objeto mais amplo, qual seja, a 

inconstitucionalidade parcial com redução de texto da exigência da idade superior a 25 anos 

ou existência de dois filhos vivos para a realização da esterilização cirúrgica e que seja 

declarada a inconstitucionalidade total com redução de texto do parágrafo 5º (quinto), do art. 
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10, da Lei 9.263/96, referente ao consentimento do cônjuge para realização da esterilização 

voluntária. A ação foi distribuída, por prevenção, ao ministro Celso de Mello. 

Ingressaram na condição de amicus curiae o Centro Acadêmico de Direito da 

Universidade de Brasília – CADir/UNB e o Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos 

Direitos das Mulheres, órgão integrante da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, este 

último também estando presente na ADI nº 5097. 

Segundo a exordial, a exigência de consentimento do cônjuge como requisito 

obrigatório para a esterilização voluntária feriria a autonomia da vontade individual, reflexo 

direto da dignidade da pessoa humana, em um contexto que pressupõe que decisões 

personalíssimas, tais quais as que envolvem direitos reprodutivos, não podem sujeitar-se à 

anuência de terceiros, nem mesmo de um cônjuge (PSB, 2018, online) . 

O pedido de medida cautelar para suspensão dos dispositivos impugnados foi 

deferido, visto que conforme despacho do ministro relator, datado de 11/03/2019, observando 

que no caso, existem os requisitos autorizadores da instauração do procedimento abreviado, 

aos quais se refere o art. 12 da Lei nº 9.868/99: 

 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da 

matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica , 

poderá, após a prestação das informações, no prazo de dez dias, e a manifestação do 

Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República, sucessivamente, no 

prazo de cinco dias, submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a 

faculdade de julgar definitivamente a ação (BRASIL, 1999, online). 

 

Por esse motivo, foi determinada a oitiva dos órgãos que emanaram os 

dispositivos legais ora impugnados nesta sede de controle normativo abstrato: os Presidentes 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. Após a expedição de ofícios aos órgãos que 

emanaram os dispositivos legais, os autos estão conclusos para o ministro relator desde 

13/05/2019, sem previsão de inclusão na pauta. 

Passa-se agora a análise dos fundamentos que ampararam o ajuizamento das ações 

diretas de inconstitucionalidades citadas: a dignidade da pessoa humana e a autonomia 

privada. 

4.2 Dignidade Humana 

 

A dignidade da pessoa humana, disposta no art. 1º, III, CRFB/88, na qualidade de 

fundamento da República, serve, ao mesmo tempo, como parâmetro e objetivo da atuação dos 

membros do Judiciário, Legislativo e Executivo (SOARES; VASCONCELOS, 2017, p. 37): 



49 
 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 

Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. (BRASIL, 1988, online, grifo nosso) 

 

Ressalte-se que a Constituição não conceituou a dignidade, cabendo à doutrina e à 

jurisprudência definir o referido instituto. Conforme Barroso (2009, p. 250), a dignidade da 

pessoa humana é o valor e o princípio subjacente ao grande mandamento, de ordem religiosa, 

do respeito ao próximo. Logo após a Segunda Guerra Mundial, o princípio passou a constar 

em documentos internacionais, como a Declaração de Direitos Humanos, e em Constituições 

como a italiana (1947), a alemã (1949), a portuguesa (1976) e a espanhola (1978). 

Segundo Amaral (2000, p. 79), a dignidade pode ser entendida como a 

prerrogativa que todo ser humano goza de ter sua integridade física e mental, autonomia e 

liberdade respeitadas. Para Sarlet (2007, p. 366), trata-se de uma característica inerente à 

existência humana, que é irrenunciável e inalienável.  

O princípio está na origem dos direitos materialmente fundamentais e representa o 

núcleo essencial de cada um deles, assim os individuais como os políticos e sociais. Tem sido 

objeto, no Brasil e no mundo, de intensa elaboração doutrinária e de busca de maior densidade 

jurídica, procurando-se estabelecer os contornos de uma objetividade possível, apta a 

promover racionalidade e controlabilidade à sua utilização das decisões judiciais (BARROSO, 

2009, p. 251). 

Para Moraes (2015, p. 790), o único consenso em relação ao princípio se faz 

acerca de sua natureza aberta: 

Isso porque a dignidade se estabelece, além de por todos os campos do Direito, por 

todos os âmbitos da vida. Ela informa a ordem jurídica como um todo e, assim, 

qualquer tentativa positiva de conceituação da dignidade não alcança a pretensão de 

exaurir as suas possibilidades. 

Em síntese, a dignidade da pessoa humana está no núcleo essencial dos direitos 

fundamentais, e dela se extrai a tutela do mínimo existencial e da personalidade humana, tanto 

na sua dimensão física quanto moral. Ao longo dos anos, tem-se avolumado, no Brasil e no 

exterior, decisões e elaborações jurisprudenciais que, aos poucos, vão definindo o perfil 

jurídico do princípio (BARROSO, 2009, p. 254). 
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Acrescente-se ainda que o conceito de dignidade da pessoa humana, no Ocidente, 

está muito associado às obras de Kant. O referido filósofo leciona que os seres humanos têm 

valor intrínseco, que os torna únicos, razão pela qual não poderiam ser utilizados como meio 

ou objeto para atingir um objetivo (WEBER, 2009, p. 240). 

Neste sentido, tratar a anuência do cônjuge como requisito para a esterilização 

fere o princípio da dignidade, tendo em vista que instrumentaliza, de certa forma, o parceiro 

que deseja se submeter a esse tipo de procedimento cirúrgico, tornando-o um mero reprodutor, 

um meio para se obter filhos.  

O princípio da dignidade respalda, ainda, o próprio direito ao planejamento 

familiar, conforme previsto no artigo 226, parágrafo 7º, da Constituição Federal de 1988:  

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. [...] § 7º 

Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada 

qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas  (BRASIL, 

1988, online). 

Sob a designação de planejamento familiar está implícita a ideia de regulação de 

nascimentos, de contracepção, de esterilização e de todos os meios que agem diretamente 

sobre as funções reprodutoras do homem e da mulher, e particularmente, sobre a saúde de 

ambos. O texto constitucional atribuiu ao indivíduo o direito de escolher livremente os meios 

para planejar a sua vida reprodutiva, recebendo as informações necessárias e tendo acesso a 

métodos contraceptivos seguros e eficazes, percebe-se, portanto, a ênfase conferida à 

autonomia. (BRAUNER, 2003, p. 15). 

O planejamento familiar na seara governamental deve ser, portanto, de natureza 

meramente promocional, não coercitiva, devendo proporcionar orientações à população por 

meio de ações preventivas e educativas e por garantia de acesso igualitário a informações, 

meios métodos e técnicas disponíveis para a regulação da fecundidade (DIAS, 2007, p. 221). 

Considerando a referida norma constitucional, fundada no princípio da dignidade 

da pessoa humana, é notório que não cabe ao Estado estimular ou desestimular condutas 

relativas ao exercício do direito ao planejamento reprodutivo; cabe a ele, tão somente, 

proporcionar ao indivíduo os recursos educacionais e de saúde para que tal direito possa ser 

adequadamente exercido.  
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Assim, ao condicionar a realização do procedimento de esterilização à anuência 

do cônjuge, bem como à idade de 25 anos ou à existência de dois filhos vivos, inclusive 

tipificando como crime a realização da laqueadura sem o preenchimento desses requisitos (art. 

15 da Lei n. 9.263/96), os dispositivos ora questionados vulnerariam o princípio da dignidade 

da pessoa humana (art. 1º, III, CF). 

Neste sentido, o Procurador Geral da República, em seu parecer na já mencionada 

ADI nº 5097, ressalta o extremismo da sanção penal prevista na Lei 9.263/96: 

Criminalizar esterilização voluntária realizada sem consentimento do cônjuge ou 

companheiro impõe à mulher situação de restrição extrema. Com isso, ela se vê sob 

a dupla ameaça da criminalização do aborto e da esterilização sem consentimento do 

cônjuge, na constância da sociedade conjugal. A situação consubstancia grave 

violência sociojurídica e até psicológica, inaceitável anacronismo jurídico, 

porquanto o Estado, ao criminalizar ambas as condutas – o aborto e a esterilização 

voluntária realizada sem consentimento de terceiro –, impõe reprodução não 

planejada aos casais e colide frontalmente com o direito constitucional a 

planejamento familiar[...]Na hipótese de discordância insuperável de um dos 

cônjuges ou companheiros frente à decisão do (a) outro (a) de realizar esterilização, 

a solução menos grave e a única compatível com as garantias constitucionais de 

dignidade e liberdade é a de que eles ponham fim à relação familiar, não a de impor 

gravidez ao outro, por decisão de apenas um (PGR, 2015, online). 

Por essa razão, a norma contida na Lei de Planejamento Familiar ofende a 

Constituição Federal, visto que submete o exercício do direito a dispor do próprio corpo à 

anuência de outrem, no caso, cônjuge ou companheiro (a) e à requisitos autoritários de idade e 

quantidade mínima de filhos, violando a dignidade humana e ainda, a autonomia privada, 

conforme será também demonstrado no tópico a seguir.  

4.3 Autonomia privada 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, caput, assim dispõe:  
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: [...] (BRASIL, 1988, online, grifo nosso) 

 

Para Agostini (2009, p. 54), a liberdade pode ser conceituada como: 

 

É o conceito-chave da autonomia, pois unicamente ele contém a condição pela qual 

um ser que age racionalmente pode tornar as leis morais determinações de sua 

própria vontade. Para fundamentar a dignidade do ser humano, é imprescindível 

tratar da relação entre autonomia e liberdade, pois são seu fundamento. Em outras 

palavras, para afirmar que o ser humano tem dignidade, é preciso mostrar que é 

autônomo, o que implica, necessariamente, ser livre. 
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A autonomia privada, por sua vez, além de sua relação intrínseca com a liberdade, 

é entendida como a capacidade do indivíduo determinar o seu próprio comportamento. Para 

Daniel Sarmento (2003, p. 308) a autonomia significa: 

 
[...] o poder o sujeito de autogoverno de sua esfera jurídica, tendo como matriz a 

concepção de ser humano como agente moral, dotado de razão, capaz de decidir o 

que é bom ou ruim para si, e que deve ter liberdade para guiar-se de acordo com 

estas escolhas.  

  

O autor ainda dispõe que, ao falar sobre autonomia privada, o faz em sentido 

amplo, sendo entendida como a capacidade do sujeito de direito de determinar seu próprio 

comportamento individual. É importante delinear esse conceito, pois há autores, como Ana 

Prata, que falam em autonomia privada num sentido mais restrito, de autonomia negocial, que 

é mais frequente no Direito Privado. Nesse sentido, a autonomia privada está ligada a 

escolhas existenciais e à dimensão mais prosaica da vida humana, concernente à celebração 

de contratos e outros negócios jurídicos de caráter patrimonial (SARMENTO, 2003, p. 168). 

Marmelstein (2009, p. 97) entende que: 

 
A ideia que inspira a proteção da autonomia privada é a de que o Estado deve tratar 

as pessoas sob o seu domínio como agentes responsáveis e capazes de tomar por si 

próprios as decisões que lhes dizem respeito. Assim, por exemplo, cabe a cada 

indivíduo decidir por si mesmo que lugares deseja frequentar, em que religião deve 

acreditar, com quais pessoas queira se reunir ou se associar, qual a profissão que 

deseja seguir, quais os livros que pretende ler e assim por diante. Daí os diversos 

direitos de liberdade: de locomoção, de religião, de associação e reunião, de 

profissão, de expressão etc. Logo, o valor da autonomia de escolha é inestimável, já 

que inúmeros direitos fundamentais decorrem diretamente desse princípio. 

 

 

A autonomia privada recebe proteção da ordem constitucional e, dentro do quadro 

valorativo delineado pela Constituição, essa tutela não é invariável, sendo muito mais intensa 

no plano concernente às escolhas existenciais da pessoa humana do que no campo da sua vida 

patrimonial e econômica (SARMENTO, 2003, p. 169). 

Sobre o tema, Sarmento questiona a liberdade de um ato aparentemente livre de 

um particular hipossuficiente é realmente livre ou pode ser produto de constrangimentos 

externos: 

 
Por outro lado, considerando a noção de pessoa  subjacente à ordem constitucional 

brasileira, é fácil inferir que a proteção da autonomia privada, em cada cas o, não 

pode prescindir de considerações a propósito das condições efetivas de liberdade do 

sujeito de direito no mundo da vida. Até que ponto um ato aparentemente livre de 

um particular hipossuficiente, numa relação travada com outro mais poderoso, é o 

resultado da sua autodeterminação, ou se trata do produto de constrangimentos 

externos, de origem econômica e social, aos quais o Direito não pode permanecer 

indiferente? Questões como essa não devem ser negligenciadas pelo intérprete, 
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sobretudo no âmbito de uma sociedade tão injusta e desigual como a brasileira 

(SARMENTO, 2003, p. 170). 

 

No caso em comento, as mulheres ainda são colocadas em condição de 

inferioridade perante o homem, portanto, essa condição pode não lhes dar total liberdade para 

decidir de forma totalmente livre, principalmente quanto às questões reprodutivas como o 

desejo de realizar a esterilização com o fito de não ter mais filhos. 

O controle sobre o próprio corpo tem sido fundamento do exercício da autonomia 

pelas pessoas, todavia, sua definição e efetividade tem sido historicamente diferentes para 

mulheres e homens, além de assumirem como referência a heteronormatividade (BIROLI, 

2017, p. 137). 

As desigualdades previstas pela legislação brasileira eram amplas. Por exemplo, 

os direitos desiguais no casamento e nas relações familiares somente foram eliminados com o 

advento do Código Civil de 2002, com a extinção do pátrio poder. Em muitos casos, o 

casamento era equivalente à alienação parcial do corpo da mulher sobre si e seu corpo, pois 

implicava formalmente a subordinação à autoridade do marido. Desse modo, havia tolerância 

social a uma série de violências na família que estava respaldada na legislação (BIROLI, 

2017, p. 137). 

Para Bottega (2016, p. 28) a liberdade de não ter filhos está amparada no respeito 

pela autonomia pessoal, afinal, a escolha de ter filhos ou não tem peso notável e decisivo 

sobre o plano de vida do indivíduo, visto que influencia todo o plano de vida de uma pessoa, 

inclusive no que tange às escolhas afetivas e de trabalho, por exemplo. Além disso, para a 

autora, constitui uma das facetas da liberdade geral de gerir e administrar a sua própria vida. 

A liberdade de não ter filhos faz parte dos direitos fundamentais da pessoa 

humana como parte integrante do seu direito a vida, a liberdade e a autodeterminação, bem 

como é reflexo direto do princípio da dignidade da pessoa humana, por representar um desejo 

inerente ao ser humano na geração ou não de descendentes (BOTTEGA, 2016, p. 60). 

Nesse contexto, também conclui Barroso (2010, online) no sentido de que o 

direito à autonomia representa verdadeiro fundamento do conceito de dignidade da pessoa 

humana: 

 
A dignidade como autonomia envolve, em primeiro lugar, a capacidade de 

autodeterminação, o direito do indivíduo de decidir os rumos da própria vida e de 

desenvolver livremente sua personalidade. Significa o poder de fazer valorações 

morais e escolhas existenciais sem imposições externas indevidas. Decisões sobre 

religião, vida afetiva, trabalho, ideologia e outras opções personalíssimas não podem 

ser subtraídas do indivíduo sem violar sua dignidade. 
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Os dispositivos impugnados, portanto, representam indevida intervenção estatal 

na liberdade individual e na autonomia privada por parte do Estado, visto que exigem o 

consentimento de terceiro ou idade mínima para realização da esterilização, que deve ser uma 

decisão pessoal, já que diz respeito ao próprio corpo, não devendo ocorrer essa restrição ao 

exercício dessa liberdade. 

Além disso, a ANADEP (2014, online) também alega que o art. 7º, III, da Lei nº 

11.340/2006 prevê como forma de violência doméstica e familiar o ato de impedir a mulher 

de usar qualquer método contraceptivo: 

 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: 

[...] 

 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante 

intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a 

utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método 

contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, 

mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o 

exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos (BRASIL, 2006, online) 

 

Assim, constata-se uma contradição no ordenamento jurídico, em razão de a Lei 

nº 11.340/2006 dispor que o impedimento ao uso de método contraceptivo é uma violência 

contra a mulher, mas a Lei de Planejamento familiar exigir do cônjuge a anuência à realização 

de procedimento de laqueadura.  

Desse modo, essa limitação representa retrocesso em comparação aos direitos 

conquistados com a Lei Maria da Penha, além de violar os princípios constitucionais já 

analisados, reforçando a inconstitucionalidade dos dispositivos. 

Ademais, o outro inciso impugnado exige que os indivíduos menores de 25 anos 

tenham no mínimo dois filhos para que possam se submeter à esterilização cirúrgica. A 

maioridade civil no Brasil é adquirida aos 18 anos de idade (art. 5º, caput, do Código Civil), 

momento em que decisões definitivas, tais como a adoção, podem ser tomadas, não havendo, 

segundo a petição inicial, qualquer justificativa plausível que ampare a obrigatoriedade de 25 

anos como idade mínima. Por sua vez, a exigência dos dois filhos vivos acaba por 

indiretamente criaria um “dever de procriação” para as jovens e estabelecer um “número 

ideal” de filhos (PSB, 2018, online). Ante o exposto, a intervenção estatal também não é 

cabível, visto que a decisão não pode interferir na autonomia individual ou no livre direito ao 

planejamento reprodutivo. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 O planejamento familiar está previsto na Constituição de 1988 e é fundado no 

princípio da paternidade responsável e no direito de livre escolha dos indivíduos ou casais, 

competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse 

direito, sendo vedada qualquer forma coercitiva de interferência no exercício desse direito por 

parte de instituições oficiais ou privadas. 

Por sua vez, a realização da esterilização voluntária está limitada aos preceitos da 

Lei nº 9.263/96, que regula a matéria constitucional, com a existência de impedimentos para 

sua realização, como a anuência do cônjuge e a idade mínima de 25 anos ou, ao menos, ter 

dois filhos. Por esse motivo, se fez necessário investigar se esses preceitos se coadunam com 

os princípios constitucionais referentes ao planejamento familiar. 

Para tanto, buscou-se entender quais motivos ensejaram a disposição sobre 

planejamento familiar na Constituição de 1988. Desse modo, verificou-se que “direitos 

reprodutivos” é um termo de origem recente, e que perpassa o exercício livre da sexualidade e 

reprodução humana, abrangendo o direito à decisão sobre ter filhos ou não. Houve diversas 

Conferências Internacionais acerca desses direitos, todavia, antes de focar na saúde ou 

autonomia das pessoas, perpassavam questões sobre controle demográfico como condição ao 

desenvolvimento econômico de, notadamente, países considerados subdesenvolvidos, como o 

Brasil. No país, a Igreja Católica, a Medicina e o Estado asseguravam o modelo de cultura 

patriarcal, o que tornou a desigualdade entre homens e mulheres enraizada em sua história. 

Essa situação, por sua vez, influenciou o tardio avanço dos direitos civis das mulheres, 

somente em 2002 sendo extinto o pátrio poder, por exemplo. No âmbito dos direitos 

reprodutivos, somente na década de 1980 foi criado o PAISM, que concebia a atenção ao 

corpo da mulher de forma integral, não se atendo somente à gravidez, como anteriormente, e a 

já mencionada previsão do planejamento familiar na Constituição de 1988. 

A previsão constitucional é limitada pela dignidade humana e pelo princípio da 

paternidade responsável, devendo o Estado proporcionar recursos educacionais e científicos 

para o exercício desse direito, sendo vedada qualquer forma coercitiva de intervenção no 

planejamento familiar. A Lei de Planejamento Familiar, ao regular a matéria, dispõe que o 

SUS deve garantir assistência a contracepção, incluindo a realização das cirurgias de 

laqueadura e vasectomia, todavia, há restrições acerca da necessária anuência do cônjuge e da 

idade mínima para realização, ou a necessidade de já ter dois filhos. Uma limitação ao 

trabalho é o fato de que a última pesquisa oficial relacionada ao tema, a PNDS, ocorreu em 
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2006. De acordo com o estudo oficial, este mostrou o declínio de fecundidade no país, e que a 

esterilização feminina ocorre com maior frequência nas classes baixas, já a esterilização 

masculina ocorre em percentual ínfimo, predominando nas classes altas. Pesquisas realizadas 

por profissionais de saúde junto à população mostram que os homens não desejam realizar a 

vasectomia, e o encargo da contracepção torna-se da mulher. Desse modo, a restrição contida 

na Lei de Planejamento Familiar, somada às questões sociais relacionadas à classe e gênero, 

em desfavor das mulheres, violam a autonomia de dispor de seu próprio corpo no caso da 

esterilização voluntária. 

Para impugnar os dispositivos da Lei de Planejamento Familiar, foram ajuizadas 

duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade que ainda estão pendentes de julgamento, 

argumentando que estas violariam o princípio da dignidade da pessoa humana, planejamento 

reprodutivo, liberdade e autonomia privada. Analisados os princípios frente às restrições à 

realização da esterilização voluntária, verificou-se que a norma legal fere os princípios acima 

mencionados devido à indevida ingerência estatal, distanciando as mulheres de tomarem 

decisões sobre o que fazer com seu corpo, portanto, espera-se que os dispositivos sejam 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. 
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